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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA
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excelentíssimosSEraOK GOVERNADOR DO ESTADO

A Comissão designada por Vossa Excelãncia, demcôrdo com
proposta do Excelentiseimo Senhor Secretário do Educação e Cultura, para e
mitir parecer em relação à estadualizaçao do Colégio Municipal Pelotense T
tem a honra de submeter à apreciação e julgamento de Vossa Excelência o pre
sente parecer.

A Prefeitura de Pelotas propõe a encampação, pelo Estado ,
do Colégio Municipal Pelotense. emvvirtude de nao poder suportar o ônus de
sua manutenção econômica, principalmente em razão do ter havido elevado a -
créscinio da população que passou a freqUentar o Estabelecimento.

Apôs o estudo da situação concreta local, em diligência reali
sada no Estabelecimento, e diante da análise da documentação anexada ao prel
sente, a Comissão formula seu parecer nos seguintss têrmos:

19 - De acordo com o art. Iô9 da Constituição Federal, as Prefeituras
Municipais são obrigadas a aplicar, pelo menos, 20% desua receita tributária-
no setor do ensino.

Vsrifica-so.entretantp,através da documentação anexada em
documento sob n9 1, que a Prefeitura Municipal de Pelotas dispenderá, noc or
rente ano ,CR$ I 731 773 080, no ensino primário, médio e superior, isto é, um
percentual de 55,6% de sua receita tributáx^us.

Seja em cifras absolutas a seguinte comparação:
a) - Gasto previsto : 55, 6% - CR$ l- 731, 773. 080
jjQ- Obrigação constitucional : 20% • CR$ 622.500.000
c) - Aplicação em excesso : 35, 6% - CR$ 1.109.273. 080

29 - Se a Prefeitura Municipal de P-jlotas, emrraxão da falta da recur
sos, íôr compelida a reduzir ou suspender as despesas com o tuncionamento -
do Colégio Pelotense, - o primeiro que aeria atingido, -já que a atribuição de
manter o «neino médio pertence ao Eatado. -este necessitaria assumir as conse-
qUentes responsabilidades.

Entre esUs responsabilidades, enumeramos, exempUficativa -

'mente:

n) - aquisição eie terreno com cerca de 30 000m2(doc.n? 2);
b) - construção de um bloco com área pouco superior a 6, 0Q0m2(doc. n9 2);
c) - cotnpra de equipamento para atender cêrca de 2. 300 alunos.incluindo-se la
boratórios, biblioteca, psvilhão de educação íiliica,auditório, •tc<<ioc.n92)
d) - nomeação ou contratação de 113 proidssôres(doc.n93);
e) - provimento de 38 cargos ou funções administrativae(doc.n?4);
I) - despesas coma aquisição ds material para funcionamento d* educandário.

39 - A Prefeitura Municipal de Pelotas, sm sxpediente a que se refere

este parecer (Doe. n95). informa que não poderá prosseguir mantendo o EstabeU
cimento, configurando-se, assim, a hipótese levantada em número anteriar.

49 - Diante desta situação que seria prejudicial ao ensino, somos de
parecer que deva o Estado sncampar o Educandário, por stapas e sob as seguia
tes modalidades:

.  nfm fion — 8-B6
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA

a) Primeira Etapa
I - Passariam, imediatamente, para responsabilidade do Estado,as des

pesas com o pessoal docente do ensino médio, oque impUcaria numa despesa
mensal de cerca de CB.$ 19- 997.085-(Doc.n9 6^);

H- Os professores efetivos do ensino médio,que preencherem os requi-
sitos para provimento em cargos estaduais de magistério, nêles serão investi
dos com todos os direitos que o Estado assegura aos demais professores esU
duais de situação equivalente. exduTdos quaisquer outros direitosalem dos a^
segurados na legislação municipal. , _ _

m- Os professores efetivos do ensino médio, que nao preencherem os -
requisitos para provimento em cargos estaduais de magistério,não serão in
vestidos em cargos púbUcos.por uma impossibilidade legal. Entretanto, ressal
vada a restriçiç supra-mencionada e a de não lhes serem concedidos avanços
trienais gozaraodas demais vantagens referidas em item H.

IV- Ob profestõros interinos e contratados do ensino médio, que preen
cherem os requisitos exigidos pela legislação estadual, serão nomeados inte
rinamente, até à reaUzaçio do primeiro concurso para preenchimento deuKsus
respectivos cargos, observadas as normaslegais.

V - Os professores interinos e contratados do ensino médio, que nao pr^
encherem os requisitos exigidos pela legislação estadual, serãoa dmitidos,em
earãter precário, até ao fim do corrente ano letivo, assegurado o direito a ̂
rias remuneradas,para não haver solução de continuidade neste ano letívo ,
prejudicando gravemente a educação e asp erspectivas dos professores aUn-
gidos.Após as férias remuneradas, o Estado estaria dispensado de quaisquer
responsabilidade» em relação a esse» pro£e»»órc».

VI- O Estado proveria de imediato, as funções de confiança no Esta^
lecimento, a seu excluhivo critério, de conformidade com as normas vigen -
te 8. ^ ^

VH-Sem pagamento de preço, passara,imediatamente,a integrar o pa
trimônio estadual o terreno, o prédio, benefeitorias, e material existentes ao
tempo da assinatura do convênio.O Estado adquire, outrossim, todos os direi
tos que digam respeito ao patrimônio do Colégio Municipal de Pelotas, mas
não assume quaisquer responsabilidades para com terceiros ou para com a
própria Prefeitura a anteriores ao ato da encampação.
b)- Segunda Etapa:

I-A partir do exercício imediatamente seguinte ao da encampação, pa£
sara à responsabilidade do Estado o pagamento do quadro do pessoal a<lminiji
trativo quer efetivos, quer contratados ou interinos, o que implicaria numa -
despesa mensal de cerca de CR^ 2.^21.500 (Doc-n9 4^

0.O» servidores efetivos serão enquadrados em cargos estaduais eq^
valentes aos ocupados no município, respeitadas suas efetividades e os demais
direitos adquiridos que lhes assistam, desde que sejam reconhecidos na le -
gislação estadual

in-Osservidores interinos e contratados poderão ser enquadrados int^

Hnamente em cargos estaduais equivalentes aos cargos ou ânções que ocui»
vam «o município. * reaUaação do primeiro e respeeUvo concurso.na for
ffia da legislação vigor, inclusive com a inscrição "ex oficio",
c) - Terceira Etapa:

I-Ressalvadas as despesas ja anteriormente previstas e nas condições
•specificadas, somente a partir do segundo exercrdo seguinte ao da cncamiA
cão, é que passarão da responsabiUdade do Município para a do EsUdo.as de
^is despesas decorrentes deste convênio quais sejam exempUacaUvamente
as de manutenção do estabelecimento, de energia elétrica, material de expe-diente.ãqua,telefone,conservação doe prédios,Umpeea,etc.
d) - Disposições Gerais;

I -Para oe eervldoree administrativos, no praao de 60 dias, a parUr do
«Mr«rciq.Mfa4qia í—.»» «"mo-
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

deste convênio, optarem por permanecer como eervidorea municipaiB. terão seus
tratamentos pecuniários e seus direitos regidos pela legislação do Município, po
dendo 08 mesmos ficarem à disposição do Estado no proprio estabelecimento, SU'
jeito ao regime disciplinar do educandário.

II - Os pro^ssores que lecionam no curso de admisaao do Colégio Pelo -
tense continuarão sendo servidores municipais, devendo o referido curso ser ex
tinto sob exclusivo critério do Estado.

III-Nenrhum professor ou servidor administrativo poderá passar dos ser<
vilos do Municrpio para do Estado, ficando no município, se não apresentar, ante a(
Estado, os seguintes requisitos: 19 prova de gozar boa saúde física o mental. 29
não ter mais de 50 nem menos de 18 anos.

IV - Se houver algum servidor que não possua.no mínimo, curso primá
rio incompleto, nao poderá passar, em caso nenhum, para o Estado.

Este e o parecer que temos a honra de apresentar a Vossa Exce
lência. considerando-se não apenas os interêeoes do Estado, mus também os ^
Município, subordinados sempre aos superiores interesses do ensino.
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MBUciPâT,

w ! fianl^pal Pelotense foi fundado em PU deoutuhw de 1903, sol, oa auspícios da Maçonarla loftal.
Em 2 de feveratoo de I903, foram soleaememfee inauguradas

as aulas, com uma matrícula inicial de 70 alunos, E, jí ao encer
ramento do ano letivo, o seu numero ascendia a I5),

Em 8 de Janeiro de I906. conseguiu o Gina'sio Pelotense .
^ eq^paraçao ao então Ginásio Hacional, sendo nomeado inspe -
tor federal o farmacêutico Leonardo Borges Falcão,

letr ^ Tf ® de bacharlis em ciSncias e -letras, num total de 20 alunos,

oáM, ^ ̂911, em consequlnoia de um decreto do Governo da Be.
f  eo^al, cessou a fiscalizasSo federal desse -^õtabeleeimônto»

^o^obs^te haver sido extinto o bacharelado, a matrícu
U e a fî equancia continuaram elevadas, atestando a confianqa nS

1^ ea^ieatos notas de aprovação de seus a.lunos, omlwa eaamlnadoe por bancas estranhas,
m 1915, a lei Maximiliaao restabeleceu o

TO ando o G^sio Peiotense a apresentar Suas tuRoas Ucanoil I
«as, nome dado aos que completavam o curso

ci«., ^nloipal, então sob a chefia do Dr,.Clprlano Correia Barcelos, reconhecondo-ihe a estabilidade e
i^ntestavals serviços prestados por Isse educandário, e dese-
Jando assegurar o pleno funcionamento do ensino secmtíário ante-
as exigências das novas leis do ensino, mualcipalizon.8. a fim

que se promovesse a merecida inspeção prãvia.
Em 1922 foi concedida ao Ginásio Pelotense a inspeção

Pfwia e nomeado inspetor federal o 8r, Artur Valonça Apsel
relevantes serviços prestou ao ensino, » <l«o

i4«ado, isto e, por ato lavrado entre a Intendensia, de um las?
0 os representantea^da ííaçonaria e do Ginásio Pelotense. de^L
1^0, assumiu o governo mulclpal o compromisso de mantir e

VQt0 0stat&l^cÂm0nta de



A 12 de setemlspo de 1925» obteve^ novamente^ a Inspeção»
preliminar» logrando a sua eçuipa^^açSo ao Colégio Pedro II *

A 26 de agosto de 1929» por ato do Sseelentíssln© Senhor
Hj^stro da Justiça foi concedida a equiparação definitiva ao Oi
nasio Pelotense# Para o cargo de inspetor federal na nova fase »
foi nomeado o l>r# Baul Azambuja»

^ 1931 ̂ ui criado o Curso de AdmlssSo»
Em 19Ztl foi criado o curso pré<*jur£dico»
Por Decreto Federal do 20 de janeiro de 19k3t sob o na -

11«1^6» foi o Qis^sio Pelotense autorizado a funcionar como Cdé
glo» passando assim a denominaxwse Cdegio Municipal Pelotense*^

Em 1948 foi criado 0 curso Clássico»
De 1948 ate a presente data aao houve modificações nos »

cursos» funcionando o Colégio com o Curso de Admissão» Oinasial»
Científico e Clássico»

Em 24 de outubro do 1961, finalmente» foi realizado o ^
grande sonto dos pelotènses» inauguroo^se o novo prédio» proporá
eionando um aumento considerável nas matrículas»

Novamente» em 24 do outubro do I963» viu-^ realizada »
outra a^plrasSo, a laauguraçSo do Otoáslo Coborto, para pratica
da Educação FÍalea»

o Coleslo Moniclpal Pelotanse ̂ ireeentoa de IÇéO a I965
tátt araiffiiito eonsiderával em seu coi^io discente^ come ccsnprova os
dados abaixos

1$60» 9liê
l$ei m ImZSS

1962 • ItSlfi

1963 » Z»3.o6
196k " ZmSGÍ
1<)65 • Z*3SZ

e o

BffiBíSlQSíáíi íiSÍ^&iS& ÍSfiQ&iQSâii

AtuaJiBsate õ Colégio Mualcipal Pelotense apresenta mais
de á«500 metros quadrados de área construída e moveis © utensf»
lios cujo valflof espera s í® 50,000,00 ( cinqüenta mil cruzeiros

)#



gâ^aa M MAIRICULAnOa ClTIMOS oito amos

1966 19671960 1961 1962 1963 1961» 1965
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m. aulas sekahais BIlMBPXSg S^^Eg

CURSO GIMASIAL

Português 5
2S,
5 f kl

k

Historia 3 3 3 2

Geografia 3 3 3 -

Matematica k k U h

Iniciação a Ciências 3 3 - -

Ciências Físicas e Biológicas - - - 3

Inglês m
- 3 3

Opg.Soe•Política Brasileira - - - 2

Orientação Profissional - «» 1

Francês 3 3 2 -

Desenho • - 2 3

Educação FÍsica 2 2 2 2

Educação cívica 1 1 1 -

Educação Artística m - 1 1

ÇURgQ CIENTÍFICO

11 21 21

Português 3 3 h

Hatemática h h k

História 2 2 mm

FÍsica h h 5

química k h 5

História Natural 3 3 5

Inglês 3 m «I»

Desenho - 3 k
Filosofia - 2

Educação FÍsica 2 2 2

Educação Artística 1 1 ••
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CURSO CLÁSSICO

Português

História

Geografia

Ciências Físicas e Biológicas

IngXes

Francês

Filosofia

Sociologia

Org.Soe•Política Brasileira
Bducaçao FÍsica
Bducação Artística

èttUiiÉílIliMMÉ

li

k

3

3

Z

3

3

z

z

X

Zi

k

3

z

3

3

3

Z

Z

1

laiisnr r

3i

5

2

k

k

3

3
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XTEM £ - ITTCHAS FONGTOrUIS DO CORPO DQCEIfrE . gAIA Pfi IHQj^SSQ
TITULAÇÃO E Hft-IEHO fiO REGISTRO NO

Aglae Simões Lopes Gastai
Efetiva, admitida em 17 de maio de 1962-Forinada pela Faculdade
de Filosofia de Pelotas, curso de Letras Neo-Latinas- F-13,3H8
Licenciada para tratar de Interesses particulares ate 30 de no
vembro de 19^7•

4 Ãlblo Oliveira

Interino, admitido em 15 de março de 1962-Fo3^aado pela Faculda
de de Odontologia de Pelotas-Cursando o ano da Faculdade de
Filosofia de Pelotas, ciirso de História Natural-Autorlzaçao da
ISPA sob nfi F 6'il/67*

/ Aldyr Garcia Echlee
Interino, admitido em 15 de março do 1962-.Formado pela Faculdade
de Direito de Pelotas-Inscrlto em Exame de Duflciencla-Autori-
zação da lEPA sob n» ü2'i8/67

'  Ambróslo Bento Golcoche Andrade
Contratado, Admitido em 5 de março de I966 para lecionar o cur
so de Admissão. Cursando o 2^ ano da Faculdade de Odontologia
de Pelotas.

^ Anl Albert de Moraes

Contratada. Admitida em 6 de março de 1967-Gurso no Conservato
rio de KÚslca-Leclona Educação Artística grupo da Musica, nao
sendo necessária autorização.

Antonlo Angenor Porto Gomes

Efetivo, admitido em 15 de março de 1962..Fjrmado pela Faculdade
0

de Filosofia de Pelotas, curso de Historia N:itural-Autorizaçao
da ISPA sob nfi F II6I/67.

Antônio Edgar Nogueira
Interino, admitido em 1^ do Junho de 1962.Curso de Educação FÍ
ca no Rle de Janolro-Reglstro n» ii.652.

\ Antonlo Silvio Fernandes Calderipe
Interino, admitido em 1® de março de IÇSU-Formado pela Faculda
de de Filosofia de Pelotas, curso de Matematlca^Autorlzação da
ISPA sob n® F 753/67

Arabela Hota Ghiarelli
Efetiva, admitida «b 8 de outubro de 1962*Formada pela Faculda
de de Direito de Pelotas e Faculdade de Filosofia de Pelotas*-
curso de Fllosofia-Reglstro no MéE.C. sob 20.893.

V Arlta Soares Cheulche Godoy
Contratada. Admitida ea 3 de março de l966-.Formada pela Escola



de Balas Artes e pela Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso
de Bldática-Ãutorlzação da ISPA sob n" F 27I/67

/ iry Martins Real

Contratado. Admitido m lO de março de 19ap.Formado pela Facul
dade do Bngenharla de PÔrto^Alegre, curso de Química Industrial
Inscrito em exame de.suflclêncla-Autorlzação da I8PA sob
aS S 170/67

y Beatrls Saraiva da Costa

Contratada. Admitida em 3 de março de I966—Formada pela Facul.»
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Oeograf^a-antor*'stSe -
da ISPA sob ns F 5Í1I/67,

^ Candlda Isabel Madruga da Rocha

Contratada. 4dmltlda em 8 de março de 1965-Formada pela Facul»
dade dè Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia e pelo c«r?inf>r

^t -^tórlo de M^lea de Pelotas, leelona Educação Artística não Z
sendo necessário autorização.

^ Carlos Albezdio Gomes Chlarelll
Interino. Admitido em lo de março de 1963.Fomado pela Facul»
dade de Direito de Pelotas-lnscrlto &a exame de »
Autorização da XePA sob n» S 2^9/67

si Clarlsse Siqueira Coelbo
laterlna.Admltlda em lo de agosto de 1962-Formada pela
de Belas Artes de Peitas o pela Faculdade de Filosofia de Pe
lotas, curso de Historia Hatural-Autorlaaç«> da ISPA sob as Z
F 6Wâ7.

I Çeres Silveira Zlegler

Contratada. Admitida em 3 do março de 1966-Cursando o |a ano
da Faculdade de FUosofla de Pelotas, curso de letras»AutorlzZ
ção da I8PA sob na F 572/67. *

^ Cleonlce Bels de Mello «
Contratada. Admitida em 1» de março de l96ii»leolona o curso de
Admissão. Cursando o 1» ano da Faculdade de Filosofia, curso
de Física.

, Clovls Toaldo

Interino. Admitido em l» de abril de l965»Pos8ul o Curso de
Educação FfsicaioAutorIzaçSo da S.£.F.A.á,



Cozete Conceição Barreto
Contratada* Admitida em 20 de maio de 1963-^^rmada pela FacuX*
dade de Odontologia de Pelotas e ciirsando o ano da Faculda

de de Filosofia de Pelotas, curso de História Natural- Autori
zação da ISPA sob n2 F-752/67.

Dario Francisco de Castro Ribeiro

üifetivo admitido em 1^ de março de 1958»Hegistro no M.K.C.

sob nQ D-38152

Dflores Karia Dias

Contratada* Admitida em 6 de abril de 196!;=Formada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras-Autorlzação da -
lüPA sob no F-I9V67.

Kdith Barreto

Kfetiva* Admitida em U de março de 1963-Formada pela Faéuldade

de Filosofia de Pelotas, curso de Letras. Registro no K.E.C, -

sob F-líiLi08.

Klizabeth ̂ unes Abraão

Efetiva no Ensino Primário. Admitida em IQ de agosto de I96H-
Lesignada para lecionar no Secundario-Cursando o 3® uoo da Fa

cuidado de Filosofia do Pelotas, curso de Ciências Sociais-Au

torização da ISPA sob n^^ F-75Ü/^7•
Eloisa Helena Sandim Afonso

Contratada* Admitida em 6 de março de 1967-Cursando o 28 ano da
Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de FÍsica-Inscrita -
em exame do Suficiencia-Autorização da ISPA n^ S—1J12/67*

Elvira Rezende Braga

Contratada* Admitida em 15 de março de 1962-Pos3ul o curso -

Normal-Leciona Pratica Educativa, não sendo necessário autori
zação.

Emilia Soares Thompsen

Contratada. Admitida em 1^ de março de 19^'i-Formaia pela Fa -

culdade de Filosofia de Pe-otas, curso de Ciências Sociais-Au

torização da ISPA sob n®
Ennio Sallaberry Gonçalves

Contratado* Admitido em 1^ de agosto de 19é5-Inscrito era exa

me de Suficiência.Autorização da isPA sob n» S-68/67,
Esteia Strazas Borenstein

Efetiva. Admitida era 1^ de abril de 196l-Formada pela Faculda
de de Filosofia da ÜRQS, curso de Geografia e Histó ria-Regia
tro no M.E.C. sob n« F-9799



£tel Lufchitz Pilczer

,  Conl^rat^ada* AàmH^lâa qib 3 ̂0 max^ço de X966«»Âprovada em ezane ̂
de Suflciencia^Autorlzação no K«S«C# sob ns D-3Í4.-777

Fernando da Silva Dias

Efetivo como Oficial Admi nistrativo«J)esignado para lecionar no
^  curso Secundário-Formado pela Faculdade de Filosofia de Pelo ̂

,  " tasç curso de Geografla-Autorlzaçao da ISPA sob nQ P 30V67#
Gladys Keil Hammes

Efetiva. Admitida em le de maio de ]l959-Pormada pela Faculdade
de Filosofia de Pelotas^ curso de História e OeografiawRegis*
tro no' M.E#C. sob F 10#óo6.

y  Gladis Hiãria tiJestendorf

Contratada* Admitida ra 3 de março de 196ó*Xiursando o 3^ ano
da Faculdade do Filosofia 9 curso de Iietras*>Autorizaçao da
ISPA sob ttS F 751/6r#

Haydee Unger da Silveira
■j ,

Kfetiva. Admitida em 4 de mar^o do 1963«fomaâa pela Faculdade
de Filosofia de Pelotas,eurso8 da Wtías He«d.atiiias e •
Oermânicas-Bagistro ao M.E«C*sob n» lâ«319 e Autorização da •
ISiA sob aa F 718/67.

^ Eelio José Furtado
Contratado* Admitido em lo de março de l96ltnJ^trioulado ao 2B«
ano da Faculdade do Filosofia de Pelotas^ curso de Matemática»
Autorizagâo da ISPA sob n0P652/67 e inscrito em agam» de sufi»
ciência, com autorizaçSó da ISPA sob no 8 59/67*

y Bugo Luiz Sratz
Efetivo* Admitido em !• de março de 13&5» Formado pola Faculda
dade dá Filosofia de Pelotas, cursos de Filosofia e Letra8»Ll2
censiado para tra^ da interesses particulares,

leda Maria dé Freitas Cotze
Contratada. Admitida em 6 de ouurço de l967.Cursaodo o 3» ano »
da Faculdade de Filosofia, curso da LstrasMAutòrização da 18PA
sob n® F 826/67*

VllzA Alves da Fonseca e Oonçalo
Efetiva* Admitida em i3 de março de 1962ií^ormada pela PaotúLdaâ
de de Filosofia de Pelotas, curso de Letras ciaSsicas^Registre
no M.EáC* sob n® F liíi«019.

Isvani Ortiz Pinto
Contratado. Admitido em l® de agosto de 1963»Formado pela Facui
dada de Filosofia de Pelotas, curse de Letras»Autorização da »
ISPA sob n® F I0i/Sj»



,  Jenny Âlves da Fonseca

Kfetlva« Adialtlda em de março de XÇâX-J^ormada pela Facul»
dade de Filosofia de Pelotas^ cnrso de Letras Neolatioas-He»

glstro no sob n® F 11»507»

Jose Affonso dos Heis

Interino# Admitido em de março de 19âi^Âprorado em ezame-r
de Si2ficiencia«*Registro no M»£«C# sob n^ I>«57#790#

y Jose ârlco Alipio Cava
Interino# Admitido em 1^ de sàrço de 1963^ormado pela Facnl
dade.de Filosofia de Pelotas^ curso de DesexdiOfdiegistro no «-
M#£«C# sob n^ F 21#3C9*

Jose Luís AUgayer I^endonça

Contratado# Admitido em 6 de março de 19â7-Cur8ando a Facul-.»

dade de Jornalismo# Leciona FduoaçSo Artística» grupo de lea
tfo» não sendo necesswio autoriaaçao#

V Jose Luís Osorio da Costa

Contratado# Admitido em 8 de março de 1969MFonQado pela Fa
cuidada de Filosofia de Pelotas» curso de Letras «. Registro

no l^#H#C# sob sfi F 20#816*<

/ Jose Olavo Alves de Cascos

Interino# Admitido em 1^ de outubro de IÇâS-J^ormado pela Fa«
cuidado de Direito de Pelotas e Faculdade de Filosofia de Pe

m

lotas» ciu^so de ̂ tras #» Registro no ̂ £#0# sob n^ F 21»729#
\j Juvenal Sbolosan Dias da Costa

Efetivo# Admitido om 19 de maio de 1951«-Apr€;vado em exame de

&uficienoiaf--Registro no ]^»£#G# sob n^ lLa9#?CI7*

^ Lais Maria Falcão Sparenbsrg
Interina# Admitida em ̂  de maio de 19â4»^os»ida pela Faeu2H
dade de Filosofia de Pelotas» curso de Letrae^^Registro no
M«£*C« sob nP 8282#

V Laura Domingos Rpdrigues

Contratada# Admitida em 8 de março de 19â5«Formaàa pola Fa«»
ctildade de Filosofia de Pelotas» cxirso de Ciências Sociais^

Autorisação da ISPA sob n® F
j Lea Rodrigues Corrêa

Efetiva# Admitida em 3 de maio de X9â2iüFormada pela Faculda
de de Filosofia de Pelotas» curso de Historia Hegistfo no
M#£#C# sob tfi F 13#U^«



V

V Lecy Presser dos Santos

Efetiva» Adoltlda ém X2 de agosto de 19fe^03aaiada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Desenho-fíegistpo no I

sob nfi D-3®*687#
^ leda Almeida de Souza Soares

Contratada, Admitida em la de outuliro de 196l^opmada pela -
Faculdade de Filosofia de PelotaS} curso de Pedagogia^Autori
zação na BPA sob na FWjl9/ÔJ'.

M Xdgia Soares Torres

Interina, Admitida em it de março de 1963.Jormada Faonl»
dade de Filosofia de Pelotas, diarso de História Hatural-Au.
torlzação da I8PA sob na F H6o/67*

lilno de Jesus Sioares

afetivo, ̂ tldo em le de março de 196a.Apro7ado em .
de Sufioiência.Aegistro no U,£,C, sob na D«25»a90,

V Ltno Samuel Almeida I<arangeira
afetivo. Admitido em ia de março de 196l-Foniiado p«la Facul
dade de Agronomia de Pelotas-Aprovado an exame de. Sufiaiên-
cia-ãegistro no M,E«c, sob n9 0-32,127,

Llsette Co^ta Hótto

afetiva. Admitida «a la de í^temfafo de 1960-FoTOada pela Fa
culdade do Filosofia da Ptíotas, curso de letras Heolatinas-
Registro no £1,E.C, sob na F-lo.720,

1/ Luoy sã Xtiieas
Efetiva, Admitida ffln la de agosto de 19ií9-Formada pela Esco
la de i^las Artea-Rogistro no m,b,c, sob na Om7T63,

Luiz Carlos Alves Pinto

Interino.Admitido em 7 de a|iril de 19aí.^oBiBdo peU Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Ooografia-Autorlaa_
ção da ZSPÃ sob na 1056/06.

Luiz Carlos Corrêa da Sili^
Efetivo, Admitido em la dè nafço de 1960-Apr^àdo em .
de 8Uflóieneia*Hegi8tro ne sob na 0—25,282

Lula Qonaaga MeUo

Efetivo, Admitido em 18 de m rçe de 1956-^rovado em de
Sufioienoia-Registro no M,B«C, sob na 0-25,l2k,

Harcia Loeksobia '

contratadie Admitida em ik de mopçg de i967.Cureanao o ia aro
da Faould^de de Filosofia de Pelétás, curso de Matematiea-
Autorlaá^ft® da ISPA sob na j (-1

V /

Aâalina Qastaüd

Coatráta4|i; Admitida m 15 â© de l965«^ortoada pela
euldadé dé lilssMia de



\
Maria Alice Alves Meesie Alves Mees \

w

/

»  «•

Contratada» Admitida em 3 de março de 1966-Formada pelafa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras Neolatih^s
e Anglo Germanicas-itegistro no H.L.C.sob F-13»205 e
F-13.206.

Maria Antonia Soares Pereira

Contratada. Admitida em 3 de março de 1966-Formada pelaÍLl|-
cola de Leias Artes de Pelotas e pelo curso de Uidatica da'^

Faculdade de Filosofia de Pelotas-Autorização da ISPA soh ,\
naF^272/67.

Maria Antonieta Ley Maduell

Contratada. Admitida em 3 de março de 1966-Formada pelà Es

cola de Belas Artes e pelo cxarso de Didática da Faculdade -
de Filosofia de Pelotus-Autorização da ISPA sob n^ F-579/67.

Maria Candiota Valentim Ferreira
Contratada. Adnitida em 3 de março do 1966-Cursando o .

ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras -
Autorização da ISPA sob n^ F—7^9/^7»

Maria Cecília Olive Leite
Contratada. Admitida em 3 àe março de 1966-Formada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Historla-Registro

no M.E.C» sob n® F—El.UOl

Maria Cirene Sorondo Sallis
Contratada. Admitida em 10 de março de 1965-Formada pela -
Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras-Autoriza

çáo da ISPA sob n« F-6a7/67.
Maria Kllsabete Duro Viaima

Contratada, /admitida em 6 de março de 1967-Formada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, ciirso de Filosofia-Autpri-

zaçao da ISPA sob nQ 351/67. \
Faria Lster Bltar Beal \

Efetiva. Admitida em 1^ de abril de 19l|.3-Aprovada em exame

de Suficiencia-itogistro no M.E»C« sob n® 11#759» \
Maria <3^ose Costa Mecking

Contratada» Adraltida em 8 de março de 1965-FonBada pela Fa-^
culdade do Filosofia de Pelotas, curso de Letraa-Hegistro-

no M.E.C. sob nfi F^21»070.

Maria Laura Maciel Alves
Interina. Admitida em 1® de março de 196U-Foraada pela Fa
culdade de Filosofia da UKGS, curso de Letras-Curso de a-
perlfelçoamento na França-Htigistro no M»£,C. sob n» F-?1728



j Maria Liaiza Gravato de Mattos

Contratada* Admitida em 6 de março de 1967-Gursando o
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de FÍsica^Autori
zação da ISPA sob n® F 71Zí/67*

^ Maria Magda Berta de Souza e Silva

Contratada* Admitida em 8 de março de 1965» Formada pela.Fa*>
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras«»AutorizaçSo
da ISPA sob n® ^67#

^ Maria Hegina Petrucei

Contratada* Admitida em 3 de março de 1966»Cursando o -

ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Matemati-

ca- Autorização da ISPA sob n® F 38O/67*
1/Maria Soltes da Silveira

Efetiva* Admitida em 10 de março de 1932- Formada pelo Con-»
servatorio de Musicai- Registro no M*E»C« sob n® 1118*

^ Maria Unger da Silveira
Efetiva no Ensino Primário* Admitida em 7 de março de 1937
para lecionar no Cin^so de Admissão- Contratada em 13 de
março de V)6z para lecionar no Secundário- Formada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia— Aprova
da em exame de Suficiência- Autorização da ISPA sob n® Z
S-58/67

, Mario Martins da Rosa

Efetivo* Admitida em 1® de outubro de I961- Formado pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Geografia e Histo

ria** Registro no M«E*G* sob n® F-9923*

^ ^iza ViUela Marroni
Contratada* Admitida em 13 de março de I963- Formada pela -
Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Pèdagogia-Auto-
rização da ISPA sob a® F#»6/i9/^«

i Marlene Abreu Soares

Efetiva* Admitida em 13 de março de 19^2- Formada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia- Regis
tro ne sob n® F—19*1|X7♦

{ Marlene Dias Rosinha
Contratada* Admitida dm lU de soaio de I962- Formada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Filosofia- Cursan
do o ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de -
Matamãtica- Aprovada em e:^uQe de Gufioiência- Autorização -
da ISPA sob n® S 17/67*

Milton Duiz Gis^s Piragine
Contratado* Admitido em 10 de março de I96Í4,- Formado pela



Faculdade de Filosofia de Pelotas^ curso de Historia Hatural

Autorização da ISFA sob F»6íí6/67«
Hagilah Silva Pons

Efetiva no Ensino Primário. Admitida em 1^ de setemlnro de «

1962-Designada para lecionar no Secundario-Curseuido o ano

da Faculdade de Filosofia de Pelotas^ curso de Seografia.>Au»
torizaçSo da ISPA sob n^ 8/67*

Haile Barrocas Moreira

Contratada^ Ad^tida em 8 de março de I965» Formada pela Fa<«»
culdade de Filosofia de Pelotas 9 curso de Ciências Sociais»
Autorização da ISPA sob nQ F-.750/â7»

Haura Syria Ferreira Corrêa da Silva
Interina* Admitida em 13 de março do 1962»Forfflada pela Facul

dade de Filosofia de Pelotas 9 <3ur80 de Pedagogia»Autorizáçãõ
da ISPA sob 630/67#

Heiff Olavo Gomes Satte Alam

Contratado* Admitido em 27 de março de 1967»Cur8ando o 38

no da Faculdade de Filosofia de Pelotas^ curso de Historia »*
Hatural*Autorização da ISPA sob n^ F..1177/67#

Helson de Oliveira Jasmin

Efetivo no Ensino Primário* Admitido em 3 de abril de 1933» -

I«eciona o curso de Admissão*

Heusa Maria Vieira Quadrado

Contratada# Admitida em 12 de abril de 1963»Formada pela Fa»»
culdade de Filosofia de Pelotas| curso de Pedagogia^Hegistro»

no M«E^C* sob n® F«kl9#li67•

Hey Faria Queiroz

Efetivo# Admitido em 1® de março de 1936»Formado pela Faculda
de de Pirei to de Pelotas-» Aprovado em exame de Suficiência» »
Hegistro no M#E*C* sob n^ P»23#Ol|6#

Eliee Yerezioha de Mattos Hoxo \

Interina# Admitida em 13 de março de IÇ^S^Formada pela Faculda
de de Filosofia de PelotaSf curso de Pedagogia^Pegistro no »
H«E«C^-^.sob n® F«p22#]^3 \

Pdyr Odilon da Hooha \
Efetivo no Ensino Primário* Adiaitido em 1® de março de 1958
para lecionar no Curso de Admissao^^Contratado em I3 de março»\
de 1962 para lecionar no Secuadario^Fonzado pela Faculdade »
de Piraito de Felotas-»Gursando o 1® ano da Faculdade de Filo»
aofiá de Pelôt^^ curso de ̂ íatematica-Autorização da ÍSP4 sob
n® F#.8l6/â7#

\



Osmar Jorge Nimes

Bfetivo* Mmitido em 21 de março de 195& Aprovado emesame
de S\ificiencl€u» Registro no íí«B»C, sob nO I)*32*367#

/Oyara Paiva Carapeto

Contratada# Admitida em 3 de março de V)6^ Cursando o 3^
ano de Faculdade de Filosofia de Pelotas9 curso de Letras
Autorização da ISPA sob lPm7kB/67

Paschoal Armando Laurino ̂ tuller

iSfetivo# Admitido em 7 de março de 1957- Formado pela Fa^
culdade de Filosofia de Pelotas 9 curso de Geografia e His
toria- Registro no sob n^ F*dl83*

Pedro í^reira Rota
Contrat^o» Admitido em 1® de marco de 196/j^ Curseuido o 5®
ano da Faculdade do Agrononda de Pelotas» Inscrito em ex^
ma de SufIclencla^Autorlzação dá ISPA 3 7 ̂

Platão Iiouzada Alvas da Ponssoa .
KfetlTO* Admitido em 1» de aliril de I930- Formado Fa-
oiadade de Ciências BconSmicas de Pelotas- Aprovado em aza
me de Suficiência- Begistro no M«E*C» sob n& 0-15*896,

iSafaal Alves Caldela Filho

Contratado. Admitido em 6 de março de 1967- Formado pela —
Faculdade de Filosofia da DBQB, curso de Física- Autoriza
ção da ISPA sob n^ F-5l|2/67.

> Begina Amilia DiUmann Bunes

Contratada. Admitida em ia de março de 196i|- Formada p"?!
Bscola de Bslas Artes e conclusão de Curso na Faculdade de.
Filosofia de Pelotas- Begistro no M.E.C. sob na F-22,227

i Bubens Alberto firod BLank
Contratado, Admitido em la de março de igâj- Formado p^ia
Faculdade do Filosofia de PelotaSi curso de Matemática-Au—
torizaçSo da ISPA sob na f.108/67.

Ruth Costa Silveira

Contratada» Admitida em 8 de março de 1965. Formada pitla —
Faculdade de Filosofia de PelotaS| curso de Pedagogia—Begis
tro no Iíí^.C. sob na F-2i,052,

^ Sandra BeçuiSo Passos
Contratada. Admitida em le de março de 1962(m. Formada pela Fa
ouldade de Filosofia d# Pelotas, curso de Letras- Autorizaçlo
da ISPA sob n" F-^2/67#



Sara Ida Braunstein

Kfetiva* Admitida am de março de 196X*>Formada pela Faciíl»
dade de Filosofia de Pelotasf curso de Letras Neolatinas»Rè«»
gistro no sob F.12.76U*

Seni Machado Vasconcelos

Ffetiva no Ensino Primário* Admitida em 11 de março de 1937«. ,
para lecionar nç curso de Admissao-Designada para lecionar •
no Curso Secundario-Cursando o 3^ ano ge Geografia na Facul*
dade de Filosofia de Pelota&^Autorizaçao da ISPA sob n<^
F-»582/67»

Silvim Amaral da Silva

Interina* Admitida em 20 de abril de 1S61^ Formada pela Fa->-
culdade de Filosofia de Pelotas* curso de Pedagogia*«Hegistro
no M*E*C* sob n^ F«*19#353«

Solange leixeira

Contratada* Admitida em Ih de marco de I966* Cursando o àQ «
ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas^ curso de Matemati»
ca» Autorização da ISPA sob n^ F<*3l6/67«

Sônia Maria Valente Bangel

Contratadas Admitida em 3 de setembro de 1965«» Fgnnada pela»
Faculdade de Filosofia do Pelotas* curso de Historia Natural
Autorização da ISPA sob n^ F

leofilo Alves Galvao

Efetivo* Admitido em 3 de março de 1958«-Formado pela Faculda
de de Filosofia da URG6* curso de Filosofia*» Aprovado em exa
me de Suficienoiai*Hegistro no M*E*C* sob n^ 21*22*882 e Z
0^3*277 ^ licença para ociQ>ar o cargo de Vereador na cá»
mara de Pelotasi*

lerezintia de Jesus Borges fialdez

Contratada# Admitida em de o^rco de X9â|i»Gursando o 3& *
ano da Faculdade de Filosofia de iPelotast curso de Ciências
SoeiaifiMutorizaçao da I8PÂ sob n^ F«.7X6/^*

leresinha ̂ blbe Alam
Contratada# Admitida em lo de março de 19624#. Formada pela
Faculdade de Filosofia de Pelotas# curso de LetraswAutorisa*
çlo da ISPA sob aô ̂ m3k9/6Tm

fherezinha de Jesus Mallmaim Xioazadã

Efetiva* Admitida em 13 de março de 1962» Formada pela Faeul
dade de Filosofia de PelotaSf curso de letras» Formada pela
Escola de Belas ̂ tes^-Hegistro no sob na F.^U75
0#.25*538*

liago Fernando da Silveira MadueU
Interlio* ̂ dmitido em^l^ de março de 19â|#. Formado pela Facúl
dadé dê Ciências Economicge de Pelotas-# Inscrito em exame der
de suficiência-' Autorização da ISPA sob n® 22324/66- Em licen^ta, em virtude de ter sido designado para exercer as funcles \
e Siretor do Departamento de Orçamento da Prefeitura# ^



VaXdir de Oliveira . Karqiies
Contratado, Admitido em 6 de março de 1967» Cursando o 2B ano
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de FÍsica- Autori
zaçao da lôPA sob n^ F-651/67,

/ Vera Guido

Contratada, Admitida em 3 de março de 19661» Formada pela Fa •
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Historia*» Autoriza*»
çio da ISPA sob nQ 9/67»

^Vera Patzer Teixeira
Interina, Admitida em 11 de março de I963» Formada pela fisco-
Ia de belas Artes e conclusão de curso na Faculdade de Flloso
fia de Pelotas- Hegistro no M,E,C, sob n® F-208l8,

/ Victorlno Picclnini

Efetivo, Admitido em 3 de março de I958- Formado pela Faculda
de de Direito de Pelotas- Formado pela Faculdade de Filosofia
da PIK3 do Hlo Grande do Sul, curso de Letras Clássicas- Hegls
tro no M,fi,C, sob n® 755Ü, "*

^ Walter Antunes firaga
Contratado, Admitido em 15 de março de 1962- Leciona Práti
ca Educativa não sendo necessário autorização,

Walter Guaracy Sobreiro Júnior

Contratado, Admitido 27 de março de I967- Leciona Hduca-
çao drtXstica, grupo de Teatro, nao sendo necessário autori
zação»

^ Wallney Joelmlr Hammes
Efetivo, Admitido em 3 de março de 1958- Formado pela Facul
dade de Filosofia do Pelotas, curso de Letras Anglo-Germãnl-
cas- Registro no M,fi«C, sob a® 9095»

^ Wanisa Moreira Esteves
Efetiva, Admitida eto 8 de setembro de 195U^ Formada pela Es
cola de Educação FÍslea do Rio Grande do Sul- Registro sob a®
1665

^  Wolney Chagas Silveira
Coatratado, Admitido em I5 de abril do I963» Cursando o ii® ano
da Faculdade de Direito de Pelotas- Aprovado em exame de Sufi
ciência- Autorização da I6PA sob n® s-316/67^

fara iRaoios Pinto

Contratada, Admitida em 6 de março de PoriEada pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras-Autorização
da ISPA sob n® F-6^/67.

Zoê Cowê& Plifas
Contratada» Mmitida em 15 de março de 196& Curso de £duca



ção FÍslca- Autorizada pela
!/' Arzelina Morales

Percebe por sewiços prestados desde 1» de fevereiro de I967
iixerce as funções de Assistente Social^ Formada pela Facul -
de do Serviço Social de Pelotas»

^Carlinda Pereira Valente

Percebe por serviço prestado desde 6 de março de I967- For-,
mada pela Kscola de i3elas Artes de Pelotas e pela Faculda -

de de Filosofia de Pelotas, curso de Didatic^ Autorização
da ISPA sob nfi F-lZia/67.

Fernando Sequeira Oamio

Percebe por serviço prestado desde 1^ de maioj d© 1965- For

mado Pela Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras

Autorização da ISPA sob 1059/^6
1/ Flora Bendjouya

Percebe por serviço prestado desde 6 de março de I967- For
mada pela Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Didá
tica e pela Lscola de 13elas Artes de Pelotas- Autorização -
da ISPA sob nO F-I5I/Ó7.

Sldnei Ferreira

Percebe por serviço prestado desde 1» de maio de I967. Pre-
parador das equipes.

Os professSres do Collgio Municipal Pelotense são padroniza-
dos, correspondendo a Bo aulas mensais»

Por aula que exceda o limite previsto, o professor receberá-
um oitenta avos do vencimento.

o professor que não atingir o número de aulas fixadas terá -
seu vencimento reduzido na mesma proporção, Isto Ú, um oitenta avol
do Vencimento básico*

O número de aulas excedentes não poderá ser superior ao pre-
Visto»



agjáâgSL-fíQg-PROgESSdRES DO COlJsiQ MICIPAL PBI.orMaE

PiMPtngiiea

x/J ^dyr Garcia Schlee
^ Ceres Silveira 2iegler
, Xl2a Alves da Fenseea e Gonçalo

,  ú Isvani Ortiz Pinto

j V Jexâay Alves da Fonseca

v/ 4 Jose Affonso dos Beis

^jQse Luiz Osorio da Costa
'jose Olavo Alves de Cajapos

^ hâlB filaria Falcao Sparenberg
^  Costa ̂ etto
^j^ia Candiota Falemtim Ferreira
^l^ia Cirene Sorondo Sallis
, í^ia Jose Costa tocking

V oyara Paiva Carapeto
;^0rosidha Lablte Alast
j ̂Hjsrezinlia de Jesus ̂ allmim liouzada e
^Xetos^Loa Piceinini

^  Hamos Pinto

Situação rimeiQnA:^, IQâaâUla&

Interino

Contratada

Efetiva

Contratado

Efetiva

Interino

Contratado

Interino

Interina

Efetiva

Contratada

Contratada

Contratada

Contratada

Contratada

Efetiva

Efetivo

Contratada

a

23

10

22

31

20

8

10

12

10

8

ao

10

10

23

12

10

16

^^tonio Silvio Fernandes Calderipe
Thoinpsen

^Ii0 Jose Fincado
^ j,ino de Jesus Soares
^  Carlos Corrêa da Silva

Hegina Potrucci

^  Cdger da Silveira
Oi

V

as RosJLoRa

tíiice ̂ 3S«8li)taa da Mattos Roso
Odilon da Boda

I pgâfO Moralsa Bota
goto®® ̂ terto Spod Blaak

^  costa silTsii»

V
&0
jajigS ̂ etssira

Interino

Contratada

Contratado

Efetivo

Bfetivo

Contratada

Contratada

Contratada

3jsterlaa

Contratado

Contratado

Contratado

Contratada

Contratada

12

20

20

34

2h
32

5

id

lé

IT
16

20

8

32



iT£^ A « MfflfeciA m mm. & mm. m.

TUBHO DA

xa sáffie ginasial
l^a B&cio ginasial

s&^lB eidiit£fi€0
3& serie ciexí&íficK^
la swle oXasslco

9 tunms

8 tmrms

2 twmas

2 turmas

1 tuma

rURHO DA TABDE

2â serie gina.siaX

3a serie ginaelaX

la serie eieutífieo
2d serie elãssico

8 tvssmaB

10 tumas

I4 turmas

TORSO Dá SOITS

Xa sóiíis glaaslal
Z& e&fl9 gimaial.
5a B&eie ginasiaiX
l|a sõ?ia ginasial
la sóriõ oioutlfioo
za BerÍ0 eion&ífioo
3a 8&10 eieatíSiCQ
la serie oxãssleo
za se7ie

5a slsde
oXassiee

«lldsleo
Corso âe

3 tumio

2 turmas

3 tnmaas

3 tomas

3 toramas

2 tomas

X tunm

2 tomas

X toma

X ttom

2 tomas

121511 B ♦
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COiílGIO miCIPilL PBLOSB^SE

Begtiaento

T&ÜLO 1

DA mmuiiuçtOi coiísoíiTüiçSo s fins

O Colégio líunicipal Peloteas©^ astabeleciEieato d© ensiao secundário,
mantido pela Prefeitura Municipal de Pelotas, destina-se ministrar
educação dentro de determinações federais © estaduais e do confoniA
dado coza êst© Segimento»

Art«2)s- O eollgio tera o Curso d® Admissão © o Curso Secmdário, com primsjt
xo e segundo ciclos«

ofteLo n

DA OHGANIZAggO iU)24INlSTRA2m

Art«5)fi- A administração do Colégio ̂ toiclpal Peloteasô es tara a cargo do '
Diretor Geral, qua será auxiliado por Diretores Assistentesapelo '
Conselho Técnico e pela Congregação, na soltiçao d© problemas tácnl-
COS e administrativos c

O^itulo X

Do Diretor Geral

Art.il) A escolha do Diretor Geral será feita pelo í^efeito Itoiclpal, den^.
tro d© uma lista tríplice, apresentada pela Congregação de Profess£

'  rds«

Art«5)Q^ Cíaiçíôte ao Diretor Geralí
a)-iSt5>erintendQr„.to4os os atoinlstrativp^. exatos

\  cmprlnáo c tazméo cmpílr este pegi*ento e as d^ia laia &s «utoíidaée»
i saperí^^res ■- ■ ,
b)-»rspx'®s®zitar o Bstabelecimento extrajudicialmeuta)
c)wdar posse aos funcionásios docentes, adxainistrativos e d© s©rvl«^

ço,fasendo a respectiva comunicação bb autoridades cooqaetentes s
d)<<aanter no Estabelecimento o mbiento de disciplina, cooperação e

cmpresnslo indispensável a formação dos adolecentes^
e)®Jjifo3maar © eaeanlnliar todos os requerimentos dirigidos ãs autorj^

dades superiores i^elos professores e fimelonários do Sstabeleçí;
inentos

f) -sruljrtcar todos os livros de escrituração escolar «depois de ebor-^^
toe pelo Secretorldy

I  I ■ • I I I ^
11 f ' , t



g)*« decidLir o obom a justificação de faltas dos parofsssSres ©
funciona-los ç dentm das aonoas legais o regimentais $

h)«a rosponsabilisaaf"S© pela fiel easfâcução de regime didático ^
espe elalmaate quanto à olisorvancia dos programas $ liorárlos
© oí^igaçSes dos professoras e ftmclonariosi

i)« orgaãisarj dentro das e:Klg&ioiad pedagágiâaey os lioráclos •
de aulas e distribui^j entro os professores de cada cadeA
ra^as diversas turmas de altmosi

3)« designar os professores para trabalhos tácnlcos de atirida»
d© estradasse f

D" aprovar os estatutos das associaçSes e clubes estudantis '
qu@ funcionarem no ©stabeleclmento o ̂  bom assloiy qualquer*
programagao d© atividades curriculajpoa ou compleaentaree}

m)« baixar portarias > instru§8es e ordens do s^vlços pâa?a a boa
execução dos trabalhos, coordensoto-os com o Departamento •
d© Orç^nto e OrgnnlsaçSo da frefoltura Municipal, ms toe»
didas que visem à simplificação do trabalho)

a)« apresentar, trimestralmente, ao Sr^PTofolto, relatório das*
atividades do Collglo, enceoainhanâo G$pÍB. ã Sôoretaria do •
Planejamsntoi

o)- enceminhar aos poderas oonpotentos o nome do professor can
didato a vagas existentes no Colágiof

p)« encaminhar aos poderea coc^tentes a indicação dos Direto «
res Assistentes)

q}» encr^nlnhar ao Deportámônto de Orçamento e Organização, no *
prazo próprio, e devldanBsnte Justificada, a proposta orça *
dentária do Coxlglo para o ano ImodlatO)

r)-* encaminhar dados e informaçães estatísticas relativas às *
atividadGs do Cológlo, à Sdcretsrla do Planejamentoi

s}» apresentar ao Prefeito, na ápoea própria, o progrozoa anual*
dos trabalhos do Collglo)

t}<" despachar pessoalmente com o Prefeito, nos dias determina -
dos, todo es^ediente da repartição qno dirige, bem como psc
tlclpar de rouMSes, quando convocado)

^}. assessorar o Prefeito em assuntos de sua oompetencla)

v)« elogiar servidores, apllmr medidas dleolplinares e propor
a aplicação daquelas que excedam a sua oac^tãnoia)

x}- determinar a reelisagão de sindicâncias para a spuração
ria de faltos © irregularidades e providenciar a instauraçS»
de inqiseritos adiioinistratlvos)

y)- alterar o presente Regimeato, atendendopârecer eme tido pelo*
Conselho TÓcnlcO)
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Cc\p£trL?.o XI

1^03 Dlretcreí? ilsslst3?ates

6'^- Cs Diretores Assistentes sorão professores à<B ensino..seersidário®
noix^escics ?)el.o ir'refei'yO M'^,2íXlcjIpü.1. por 5xidicíiÇtóO.^lo Diremos? G-^ral.©

§  líí- O Piretor á^ssistente d isjuiss-íval " ad rAitvia"®
§  S-»- C Dir^otor AssjLster^te deverá re-viir condições qm c/ôandam as ssci®

goELciai- cia .7.egisiaçao federais
■rto' S?odos C3 Diretox^es Assistentes sHo MeràrcralcaEiGnte igtsais e cn^

prlrao Jaos^ârios e encargos estalselecidos pelo Diretor Qsral©
A?te Compete aos Diretores Assistantess

a) »• auxi2J,mi' o Dix^etor Ceral em têrlas as suas atx^itolçees o na^
forom por ll«e outorgadas !

b) « stitstifeli^ o Diretor G-aráX em seus iis^ediméntoss .
cS «s* r/apGX\^J2teBder a d:l3clp3,l^a no Bfe^ondário^ no tn^ho p^a ©

qml ferem designados!
d) « opinar sobre o no-ae dos professores candidaclas a vagas

tciíates no Colégio ©

C-apiCtnlc III

Da CG©.gregaçS^; d© Colégio

"írte' 9^'^ à Coag?:egaçGO do Colégio eonvStitiii-^se, sob a presidlncia do Dir^
tor Geral^ de todos os pr-of es soros eiii e^srcácio no Bstabeleolme^
.8...
UW <»

Parag®i?ni.eo« S{S estará legaijreato" reranida a" CongrogaoSoj em primeira Qon^
vocaçefi^j GUando bon^iBr moiòria de aeiis meBibrc-s©
A CoXií^regaçao ôidinariameni-'® antot» eo «^nácio q no
fim &-b cada ãno letivo © ^ e^ctraordi-narismente ? por iniciativa ®
do DJ,retos? Geral? d© Co2.isq3Jio Técnico9 ou quoTído a maioria dos '
BúUB semprcs :'?Gff35:Ídas no artigo anterior o rG^i-erem®

.11 vonis^regaçaõ sex-a. c-cnvooaáa pe2.o Dis^étor C-sral com 2i|. horas ̂ no
náxvimo^ de antecod&icdaj moncionaD-do^sç; j na canvocaçSoç a sala ?>
a hora o 'assunto da x^ennláoé

fÊd?líí^i!nie0-'Os tráííallios das sessões deverão ser determlíiiados de modo ®
aue t@ato ciuanto pc-sísfel, aao ps?eáuílií?mem O' fwioíicnamento ám ®

• mlaáSií.

íst^ IZ na. J^iora i:ao comparecer a maiA)ria dos mambrc^s q» eo^
}pBem a o ;?'res:liente adiara o imeic ios trabalhos
■por l-:; minutos^ tepaiís do ç'::ie haverá a re^iniao' em E^í co^wocaçao^
com Cé)?Mq^.oT .D&iero Ae m.v»>ir.ros-

*'4 1? ®'-® © ^ Q) o 8) 1;^ o £-



Arto 13- B da eompetêacia da Congregaçaos
a)«* Bleger os 5.ntegrantes da lista tr£plice a ser apresentada ao

Prefeito Municipal para a esco3iia do Dirotor Geral do Colégio;

b)« eleger seus representantes no Conselho Técnico;

c)«» tomar conhecimento dos assuntos que lhe digam respeito e qn©

lhe forem coETUíiicaclos pelo Diretor Geral e pelos demais men^-
hros/di^cutí-^^;^^^ votá-los®

Art. Ili Na ausência do Diretor Geral as sessões de Congregação serão pis.
sidiclas pelo seu substituto legal®

Art# 15 Será secretario da Congregação um dos professores, membro da mo^
ma, eleito para esta função por seus pares, pelo período de um '
ano#

Art# 16 Em cada sessão o secretario da Congregação lavrará a ata respec
tiva, que será assinada por elo o visada pelo Presidente#

Art. 17 As resoluçSes serão tomadas por maioria do votos dos presentes,'
tendo o Presidente voto de qualidade em caso de en5)ate na vota -
çSo#

ParágotJnico- A votação será secreta desde que um dos membros da Congrega
ção o requeira#

C^ítulo IV

DO consBLHo tBcnxco Hmmim

Art. 18 O Conselho Técnico, árgão consultivo, á constituído por oito '
professôrog, pelo Diretor Geral, pelo Secretário do Colágio, por
ua representante dos alunos e por m representante dos pais.

§ IB Serão eleitos quatro professores suplementes-
§ 2fl Os professores Conselheiros não poderão ser professSres contra -

tadose

§ 3® Os professores Conselheiros terão mandato por vm ano, podendo ser
reeleitos#

Art#19 O Conselho Técnico rexmir-se-á seE^ro que convocado pelo Diretor
Geral ou por cinco de seus membros#

Art «ao O Diretor Geral ©o pretidente do Conselho,, cabendo-lhe o voto •
de qualidade no caso de enq)ate nas votaçSes*

ParágolJfeiico - Na ausência do Diretor Geral presidirá o Conselho o seu bvíís
tituto legal ou conselheiro por ele indloado#

As reuniães do Conselho serão secretariadas por vm de seus mem -
bros, eleitos pelo período de um ano*
O Conselho Tácnico delibera com a presença de 2/3 de seus mem
bros,pele menos, sendo as decisSes tomadas por maioria de votos#
Constituem atrlbulgSes do Conselhot
a) - Opinar sobre qualquer alteração de naiwesa didática ou ad

ministrativa que lhe seja âutmietiâa a spreciação#

Art# 21

Art* 22

ATt# 23

n  '

• ••••**•#*«.#
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b)- opinar sobre qualquer assunto aâministrativo ou relativo a
"boa marcha disciplina escolar?

o)- emitir psiracer sobre qualquer assunto que deva ser suteieU
do a Congregação? « ^ , ,

d)- parecer sSbre transferências e adaptação de alunos
provenientes de outros estabelecimentos de ensino;

e)- solicitar ao Diretor Geral a convocação da Congregação aaai-
pr© q?a« jtítgar necesaálslo;

f)» ©stabelecar , ao fim do cada ano, a coatrib^^a» dos alunos
para a Caixa Escolarjboa ooho outras qno a êl© foram sutoe-
tldas, cora vistas a cobraai5a,no ano imsdlatament© seguintaf

g)-e O conselho Técnico fiscalizará a aplicação dos fundos da '
Caixa Bscolar, dando parecer no livro Caixa bl»*anualm©ntQ |

h)« emitir parecer sobre alteraçSes que possa vir a sofrer Ist©
regimento.

Parlgot^co -Para os efeitos do Item à , o Conselho Técnico podorâ ser •
representado apenas por tris .profossâres Conselheiros e o

Secretario do Bstabeleclmnto.

Capítulo T

DA ̂ CRIJTARIA B DOS SSIVIÇOS DB ESíSDIEBEB

Art.^ - Para a execução dos serviços de secretaria e es^diente, dispara
o estabelecimento de uma Secretariai t^mtará com vm Êeoretá»
rio devidamente registrado no H.E.C.

Art.E^ - De acordo c<m as exigâncios do trabalho,contará o Secretário ccm
uuxiliores qt» lhe ficarão Imcdistomonte aubordlnados*

Art.26 - Compete ao Seoret&ioí
a}- Comparecer, diariamente,ã Secretaria do Estabelecimento,den

tro do horário determinado pelo Diretor SeroX?
b)« Dirigir e fiscalizar os diversos serviços da Secretaria?
c}- Preparar e espedlr tâda n correspondência oficial do ü^tabe-

leclmento que não fdr da con^^téncla exclusiva do Diretor
ral ou dos Diretores Assistentes!

d}— organizar e manter em dia a coleção de leis e regulamentos
de serviço e InstruçSes de interêssa do Est^leclxaento}

e}« distribuir o trabalho entre seus auxiliapesf

f)« manter em ordem as publicaçSes oficiala do Bstabelecimento, *
zelando por sua conservação}



g)«. tomas* conhseieantoj diariamente^ das p-ablicaçSes dos oi>
gãos oficiais, eosmnicando ao Diretor Geral o <p© for de
interesse do serviço?

h)« receljer o expediente através do protocolo da Secretaria
e prepara-lo devidaiaente para o despaclio do Diretêr Ge «
ral5

i)«. preparar os dados para divulgação das atividades do Es^
"belecimonto, assim como os elementos Infoxtnatlvos sollc^ji
tados pelas au'toridados cocipetentesl

з)« artieulaivs© permanentemente com o Departamento de Orça
mento e Organisaçlo da Prefeitura^ olsservando as normas*
de trabalho prescritas pelo mesmo, © atuar como seu ageji
te em assuntos de organisagao e orçamento?

1)«. elaborar , orientado pelo Departaiaento d© Orçamento e qj
ganisaçao, a proposta orçamentária do Colégio, com a re^
pectiva Justificação, respeitados os prasos estipulados!

m)- registrar a freqüência do pessoal em exearcício no Estai®
leclmanto, encaminhando-a à seção craipotente da
ra ifonicipal f A '

n)- organizar o flchario do pessoal em exercício no Eatabelg
cimento e manter em dia as anotaçães necessárias;

o)- organizar e manter em dia os registros relativos a natri
cuia, freqüência, apiroveitamento e , bem assim, outros •
dados necessários a verificação da vida escolar dos alu
nos?

p)« organizar os pedidos de material e proceder a sua dlstrj^
buição?

q)- organizar e manter atualizados o protocolo e o arquivo,*
de acordo com as determlnaçSes superiores?

r)- abrir e encerrar, assinando com o Diretor Geral, todos '
os livros de escrituração escolar e da vida administraltíL
va do Estabalôclnento?

s)- organizar os dados necessários aos relatários do Diretor
Geral e dos Diretores Assistentes?

t)- prepnrar o esqpediente relativo a admissão, dispensa, ap2
sentadoria e licença dos membros do cozpo docente e do •
pessoal administrativo?

и)- organisar e manter em dia o inventário do Estabelecimen
to, de acordo cot a legislação em vigor#

/jytoS? Compete aos funcionários em exercício na Secretaria?
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a)- compadecer ao serviço e nele psrmaíaeeer uo liorário ftaadOs

aiisexi"fcando«>se go-i^vite com o consentimento do secretário?

"b)- executar os trabalhos çue lixa forem distribuidosjrespoasa»

billsanâo^se pelo setor que Ibes couber*

jü?t*28 • O9 fuRciolaârlos da Secretaria serão respons&billsados por*
inutillsaçSo, perda ou estrarlo de taateriaX a seu cargo, •
desde que se v@rifiq[ae negligencia ou dOIo da sua pârtO|OU
por quebra de sigilo fimeione^»

A'entrada no recinto da Secretaria nSo será facultada aos ala
nos nem a pessoas estranhas ao setor, salvo coso de necessita
da ou com a necessária licença da autoridade competente*

^t*30- Os servidores administrativos ficam subordinados as normas djys
ciplinores prevltas nas leis*

Art*31« O secretário designará um dos seus auxillaros qjie ficará res
ponsável pelo movimento financalro da Caixa I^color do Colá -
glo fíunlclpal Peloteasa*

âxtm32i» O secretário será substituído, on suas faltas e iispsdimentos *
por um funcionário designado pelo Diretor Geral e qiis, de pr^
ferãncia, possua regista?o de Secre^io*

Capítulo VZ

DOS Serviços Gerais

Possuirá o Bstabelecicmto Serviços Qerit^ de licqE»eea, oonserw
vaçSo, vigilância e entrega de correspond^çíla, contando com '
um porteiro e tontos contínuos, serventes è vigilantes quantos
foxw exigidos jmIo serviço»

^rt*3ÍJ.* Cabe ao Portelrot
solar nela .g.j^iolobilidade, do J

1^) «lãcnter «borto o Eirtabeloointesito nae feoras de CUaèlcnàeènto

e)- ter sob suif guarda as choros "Sõ~ôílfíclõJ'e de aouos w»
pai tloanto, que lhe forem entregues pelo Diretor Gepol|
d>- manter vigilância noa locais de acesso ao páblloo, durante
o expediente;

e)- reoebsr 0 encaminhar devidamente os pessoas estratAtas quo»
texihaci interásaas a tratar no Bstabaleclmsntoi
f)- receber a correspondência e faaer aua entrega aos destina
tários |
g)- siiperlntíMidôr o serviço de lir^sa 0 âe'conservação, t ando
sob sua guarda o respectivo nateriol, e distribuí-lo de aoêrdo
00a as necessidades!

h)- c^resentar-se decentemente tapajado m serviço, usando uni-
foame , se adotado pelo estabelecüasntot



-8-

±)m impedir a entrada ao Bstalseleciiaento yfora do hor&lo de
expediente, de pessoas esta^anhas e de aXuaos, salvo gaqQ

do üutorlsado pelo Diretor Geral ou pelos Diretores Asbíq
tentes ou Secretários
eizs^rir as ordens de serviço dos seus superiores»

ABS^«3?-Gâbe aos serventes o cont;&most
a)** manter em rigorosa li^eza o p3?&lo , em tSdos as suas

penâenclast « o aat>llx£rlo âo. estabel«elBiBnto}
b)» comparecer ao serviço decentemente trajado, vestindo vcaSf

foros, se fdr adotado no Bstabelaeioenteji
e}— proceder a raooçiao dos níveis e uteasâiosf
d}> anunciar ao Diretor Oeral a preawiga de pessoas estranhes

no Sstabéleclsianto}

e)> redor a entrada de pessoas estranhos no edifício fora da'
hora do esppediente}

A  f)- ttioarregar-se dos serviços externos do Bstahelectoento que
lhe fere» confiados pelo Diretor Cerol, pelos Diretores *
Assistentes ou pelo Secret&lo}

£>• Caiprir cs ordens do Diretor Oeral, dos Diretores Aseis «
^  tentes ou do Secretario) ^ *

b}> atender aos professores em suas solicltaçSes referentes '
ao serviço)

D- tratar os alunos coa respeito e âelleodesa e impedir sw*
salda, durante o expediente escolar, sea autorisação da *
Dlreç3o) ^ ,

j)o desenipenhar outras tarefas oorrelatas)
D- recolher â portoria os objetos encontrados nas salas de jpi

Ia apds a saída dos alunos*
^^.36->Ao vlBllante competei , i

a)» exTcer serviços de vlgilânela^" guarda e aecuraaça do Bs-
tabeleclmento, durante as noites, os doolngos a os feri»-

dosf

b)* Tedar, quando em serviço, a entrada de qualquer pessoa que
não autorização do Diretor Geral, dos Diretores *
Assistentes, do Sacretírlo ou do Porteiro*

Capítulo VII

Dos inspetores de disciplina

^^^«•Contarí o Bstabeleoloonto oo» tm corpo da Inspetores de disql
pUna.

0 * * * » t 4 t 4
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iii.to38 - Cabe aos inspetores âe disciplinas ,
a)- co^^eeer ao Eistabeleeiraeato no liorario estabelecxdo pela

direção í ^ ^ ^

W" accsapaniiar os almios à entrada e a saída das aulas e otser-
vS^los em suas atividades e nas Horas da recreio f

e)- accsapuHar os alunos durante as festividade», exeurs&s ou '
outras aUvidades da Escola, quando necessário e ordenado
pelo Dirôtor 'j«ralí

d)« vigiar com todo ojallo e solicitude o procedimento do alunos,
usando moderação e delioadosaj

e)« cuiaprip as ordena do Diretor Geral, dos Diretores Assisten «
tes e Professores com ralação ao trabalho que lhes confete 5

f)- providenciar para gne, nas salas de aula, nao aos psa
fessâres o material necessário ao s eu trahalhoç

g)- levar ao cohheclmentot , dos Diretores Assistentes ou do DJL
retor Geral es irregularidades verificadas no^e ̂se refere»

^  ao procedimento dos alunosí
h)- tomar conliecimento das pui içSes impostas aos alunos, a fim

de providenciar para que sejam cumpridas?
i)- encaiainhar «o Diretor Gorai, proferontomante ^os Diretores»

Assistentes, 03 alunos suspensos das aialas pelos professo -
resf

j)« observar o vestuário dos alunos, verificando se sua opresea
taçSo ostá do acordo com as normas estabelecidas neste regi
nento?

D- executar os trabalhos especiais que Hie forem cometidos pe

lo Diretor Geral ou pelos Diretores Assistentes?
m)- executar outras tarefas correlatas )

ABtB39- Os inspetores de .. disciplina polerSo áer aproveitados, a cri1i£
^  rio da Direção, dentro das atrlbuiçSos inerentes ã função, na »

Secretaria do Estabelecimento, desde q^e nio fiquem pvejMlca -
dos os trabalhos que a eles estejam afetos*

Artc^O-Os inspetores de disciplina são subordinados ao Diretor Geral,
Diretores Assistentes e Secretario, que detarninarão*CQda um ,•
conforme a converlencla © a necessidade, os serviços permanen -
tes e essenciais*

i- • V - -

limo ni \ \
\  ̂

DAS iNsTiOTçõÊs mcLum-m ^

Capítulo I

Da Biblioteca

jj^tttUl^ontará o Bstábeleciiaento com um Biblioteca, destinada, prln •-



cipalmente » a contribuir para a formsçao dos alunos, oferecendo

material de estudo e fontes d© informação, pesquisas e leitura®

Paragatínlco-' Contara a Biblioteca com ura Bibliotecário e tantos auxiliares
quantos exigirem as necessidades do tra^lho.

Art»Ü2 O Diretor deral determinara os horários de funcionamento da Bibllfi

teca e a distribuição adequada do seu pessoal ©m turmas, de modo 4

que permanecera aberta o tempo necessário a cumprimento de suas

finalidadeso

Art«li3 O serviço de consulta e de empréstimo de obras será regulado por®
instruções taixadas pelo Bibliotecário, mediante aprovaçao do Dlc=

retor deral©

Art.iíü Na Biblioteca havera uma relaçao dos livros que , por eonvinlen •

cia de ordem educativa so serão acessíveis aos professôres, e dos®
que so possam ser consultados por alunos de mais d@ l8 anos ou com
a devida recomendação do profecsor da matéria correspondente.

Art<.ii5 Ao Bibliotecário competes
a)=» assumir a responsabilidade proglsslonal pela direção da Bj.blla
teca do Estabelecimento, enearregando-^se do trabalho de ordem téc

nica no campo da biblioteconomia j

b)- Baixar o regulamento da Biblioteca depc^is de aprovado pelo Di

retor deralj

c)- Conservar=>so na Biblioteca durante as horas do expediente or
dinário •

d)- Zelar pela conservação dos livros e de tudo que pertencer a Bj^
blloteca;

9  o

e) organizar os flcharios e eatalagos, seguido o sistema que esti

ver cm uso na Biblioteca®
f)® propor ao Diretor deral a abtenção de obras e assinaturas de ®

—  A ^ ^ s®
publicações, dando preferencia =08 que ocuparem das matérias ensi

nadas no Estabelecimento, procurando sempre completa- as coleçoesA
existente} ,

g)expedir no fiift de oada ano uma formula impressa no mimeogra-
fo, para que os professores indiquem as obras e revistas ne
cessárias âs respectivas cadeiras, ainda nã^ adquiridas pela
Biblioteca, juntando a essa formula a bibliografia publica
da durante o ano}

hiapreoenter ao Diretor -Jeral, no fim de cída ano letivo, um '
relatório dos tratelhos da Bilalioteca, sugerindo as medidas»
que íulgar necessárias para melhorar o so.i-viço»

i)fazer observar o silencia e ordem na sala -le leitur«o



n

3) apresentar ao Diretor Geral mx raapa mensal contendo o
V&3BV0 de leitores $ as obras eonsnltadas e as tpe foram
adquiridas ou recebidas em doaçlo pela Bibliotecao

Arte k6 Os ausdliares do Bibliotecário a3uda-lo«ão nos trabalhos
que lhe forem distribuídos

Capítulo II

Do Servi(|0 De Orientação Educativa

Artoli? O collgio contará com um serviço de Orientação Educativa, in
tegrado d© tantos orientadores de sducaçao quantos forem ne-
cessá-ios '^a bc^a execução do sex»viçOo

Parlg»tínico«. Os .orienttidores de educação serão professores que apre
sentem condiçoe;s necessárias a sua função, sendo indicados ®
pelo Diretor Ge^rol e ® stando a ele diretamente subordinados.

Arfc.i'3 Compete aos orientadores de educação*
a) pesqtiisar as causas de insucesso dos alunos nos estudos?
b) Auxiliar os alunos na execução de seus objetivos educada

nolsf

c) cooperar com os professores no sentido do boa execução '
dos trabalhes escolares , e com o Diretor Geral, em sua §'

orientação administrativa?
d) Organizar atividades que concorram para completar a educa

ção dos alunos?
e) realizar palestras e promover roíonioes de estudo em classe?

f) aux3.1iar e encominíiar o jpvãia na escolha da futura profis -

sao.

g) colaborar e manter estreita relação com o Serviço Social
Escolar?

h) elaborar anualmente um relatório dos setis ̂ tarabálhqii ■ ;j com as
conèlusães rjue resultaren das observaçães feitas®

Capítulo III

Do Send. ;0 Social Escolar

Arta h9 o Colégio íiunicipal Felotenso terá um serviço Escolar que será
realizado por assistentes sociais ou por pessoas credenciadas*

para a boa execução do serviço.
50 Compete ao Encíirregado do Serviço Social Escolart

a) entrar em contato com & família do aluno, não s6 em visita



douiclliarj ms conTldondo-a a comparecer a Bscola
para, ivntosf trocarem idéias sobre os problemas do educqa
do e ver meios de solueioaâ^-losS

b) por meio de conhQCimçntò\ \ob3etivo do educando, promover
seu ajustam^to, fazendo estudo, diagnástico a tratamento'
social de casos que pej?tabeia ou iiapegam a utilisagao d© '
suas potencialidades $

c) informar os professores e a Direção sobro a vida lamlliar'
a C0Himitáj?ia do aluiro desajustado, interpretando as ori -
gens sociais do d®s ajuste $

d) aiudllar os alunos, individualmente ou_em grupos, a rssol-
vorea ou reduairsm ao mfelmo os\,_^p^e^B.\que surgm do ^
\ãé8^qüi2^o_l^ eles e sou. ambientei

e) procurar na comunidade os reoursos de que a Escola não dia
pSe para atender aos educandos?

f) indetificar fatores quo possam causar enfraquecimento das'
relagSes sociais dentro da Escola3

g) manter estreita relação com o Serviço d© Orientação Educa
tiva#

Capátulo 17

DA OMTJí ESCOLAR

Art.51- Os alunos do Estabelecimento, por ocasião da matrículajContrA
buirao facultativamonto coa uma importância fixada pelo Consa
Ibo íecnico no fim de cada ano, para vigorar no ano sagulnt©»

Parág«iÊilco- O aluno que não qulsor contribuir com a importância referi
da m presente artigo devora expressar a sua vontade por meio

de requerimento Diretor Geral#
Art#5E- às Importâncias arrecadadas de acordo com o disposto no arti

go anterior constituirão a Caixa Escolar do Colcgio Municipal
Pelotcnsoo

Art#55- A Caixa Escolar tem por finalidades aluiios

a) - auxilioET com uniforma e material escolar os aluaoa do Cfl
llgio comppcivadmente pobres |

b) - permitir o desenvolvimento das ati-^dades do Grimio dos '
Estudmtes do Cpllgio M#Sfelotôns®|

c) - conservar.e ampliar as instalaç'^oes e o material didático
do collgio#

Ajrt»5Íi"" ^ Diretor Geral i o responsável pela aplicação dos recursos '
da Caixa íElseolar, prestando contas éo Conselho focnico duas v£
ses por ano#



IV

DO OmW DOGBI-ííJI

Art* 55" O eorpo docente do Colégio VamxQxpsl Pelotsnse sera oonsti-
de prcfessâras efetivos professores Interinos e pro«

fessores-eontrotados^ de conformldsàe com a lei aiiíziicipal ■

®m vigor»

Arti 56 alo deveres do professori
a)- roger cXassos de confonaidado com a dlstrilmlçao feita-

pelo Diretor Geral^ no horário ©stebslscido^
b )« selar pela disaíí^llaa geral do Estahaleeiaento parti,

eularmeata p©Xa d® sna classs?

e)« ciimprir o progrcsaa ostabslecidoç; de acordo com as Ina.
i-*-v

traçSos oficiais vigcnteá, í
d) - verificar a fromiância dos^alnaos 0 marcar-^lhss as fal^

taa e presenças no diário do classoí
©)« registrar no ncsmo diário de classe a matexda lecionada?
f)« impedir a entrada a a saída d ealimos, depois de inie^.

da a charaada ou antes do fim do aula^ a nao ser por
TO considerado justo?

g) ̂ entregar na Secretaria, dentro do praao determinado pela
Direção , a verificação do apz^ovoitanento escolai* da seus
alunos?

li) w^elar pela educação moral c cívica da seus alunos?
i)«^scroihcr os lifcros didáticos a setea adotados psra o an-

sino da sua material

J) « comparecer as solenidadQSjbôm como as reuniáss do eorpo
docant© f

!)-• estar presente 5 miitutos entes da hora da início das su-^
as fíulas, retlr^ndo-ae somente depois de findas as mes «■
mas|

2i)« cosunicer, sempre que possível em tempo átil, ao Dire -
tor Assistente, as faltas ^ aulas a <^e se veja força«
ão$

a)-manter ccm os colegas espírito de colaboração e de soli--
dariedad®, iadlsp®nsává:is^ ê eficiência da otea educativa
realizada no Estabelecimento|.

o)- cumprir ss determinações do Diretor Geral,feitas no iíj-
teresse do ensino§

p)«. tomar paJ't® nos trabalhos d» ©^Kame o «m.outras, de sua®
competencl^-çpara os quais fír designado»



Arto57« li Vedado ao professor «
a)- utllisar a cátedra para pregar doutriiias sulnrersivas da

orden legal do país^ ou faser dentro do Estabelecimeato
propaganda de quaisquer? idéias políticos partidárias ou
religiosasi

"b)- lecionar particulGríiientej en aulas remuneradas ou nao ®
individualmente ou em grupos p aos alunos das tiarmas sob

sua regeneiap e sobre matirla constante do programa da«
referida turma;

c)" coadescenderp de qualquer forma^ com o emprego de '
processos fraudulentos nas provas e trabalhos escolares;

d)- ferir a susceptibilidads dos alunos no cu© diga respeito
a suas convicções filosáficasp religiosas e políticas p
ou a sua nacionalidade ou raça, ou classe social;

o)- dar conhecimento aos alunos das questões organisadas pa»-
ra provas ou ezames;

f)« ditar sistematicamente lições dos compêndios bem cono
tas relativas a pontos do programa?

g)- ocupar-se durante a aula de ossmtos alheio a funçâs edji
cativa;

fi)- faltar com o respeito devido ao Diretor Geral e quais -
quer autoridade do ensino, aos colegas e o prápria dig -
nidade do magistério;

D- aplicar aos alunos penalidade que aSo estejam previstas®
nas leis ou neste RegimentOp

Art®58- A desídla ou falta do cusaprimento do dever,ri por parte do p£o
fessor , i auferida, principalmente, com base nos seguintes ®
elementos í

a)- dos atenção continuada na observância dos preceitos legais
© regtü.Qmentares e infração grave ou repetida as disposi-
ç5©9 deste Regimento

b)- manifestá ; insuficletocia d© eonlieoimentos da matárla que '
leciona ou dos processos pedagógicos;

c)- manl5°ostal; ; e reiterada incapacidade para manter a disci -
pllna ©m aula;

d)- falta de critério adequado no julgamento das provas e tr^
balhos escolares;

e>- uso de meios tnjurlosos no trato com os alunos;
f)- não compare cimento, sem relevante motivo devidamente compip

vado, aos trabalhos escolares ou às convocações do Diretor
Geral;

<t * 4 * - t ^ »
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g)"> proeedimer^o incompatível com o bom noras do Estabelecimento |
h)® aplicaçao^^iniçoes coletivasj salvo com a autorisação do

retor Geral5

TteLO V

DO CORPO DTSSCEITO

A3rto59« O Corpo Discente 1.constituído dos alunos regularmente matriz
culados no colegioo'

Art»60r Sao direitos dos alunos*
a)«» expor as dificuldades encontradas nos trabalhos escolares

eia qualtjaer disciplinai e solicitar ao professor auxílio'
e orientação3

b)«. apresentar, verbalmente ou por escrito, quaisquer solici
tações, sugestões relativas ao nellaoramento da vida esco
lar, tando aos professores como a administração}

c)- organizar-se em associações e clubes estudantis de cunho'
educativo ( cívico, leterário, social, científico, espor-
tiw), respeitadas as disposições deste Regimento}

d)- freqüentar gabinetes e laboratórios, nesrao fora das ho -
ras de aula, desde que obtenham licença dos responsáveis'
pelos mesmos}

e)- solicitar o Serviçp de orientação Educativa sempre que '
julgar necessário}

f)- freqüentar a Biblioteca, as instalações desportivas e as*
associações esd-stentes , sem prejulso dos trabalhos esco

lares Obrigatórios}

i\rtáL -Constituem deveras dos alunos*

a)-acatar a autoridade do Diretor Geral, dos Diretores Assis -
tentes, dos professores e funcionários do Estabelecimento'
e tratá-los com urbanidade e respeito}

b)-tratar oom urbanidade os colegas}
c)-apresentar-se decentenent® trajado © cota asselo}
d)-.usar nos dias determinados os uniformes para os aulas e Pü

pa as sessões de Educação 9Ísica$
e)-ser assíduo ® pontual nos trabalhos escolares}
f)-possuir o ijiaterial escolar exigido, eonservando-o em per

feita ordem}

g)-esforçar-se para tirar o máximo proveito das atividade ©^
colares}

h)-compar©cer as comemorações realizadas no Educandário}
i)«colfiborar coej a Direção do Estabelecimento na conser»

vaçlo do prádio, do nobiliário e dé todo o natorial de '
uso coletivo
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3) Inclenlsar os pr<3;luÍ30s qtiQnâo proáusir dano material ao este«
"belecimcnto ou em objetos da propriedade de colega ou d@ fun-

eionlrioj
pagar pontualciQntQ a tarifa escolar» ""

Art®62 Aos alunos a esprossamente proibidos

a)«entrar em aula ou dela sair sem permissão do professor;

b)®ocupar®sa> duranto a aula, da qualquer outro trabalho e stra -
nlio a ela;

c)«permanecer no Estabelaciaento fora das horas do aulas sem aii«

torizaçao da direção;
d)«trazer livros, impressos, gravuras ou escritos considerados '

imoraislou alheios ao trabalho escolar, bem como armas © quais

quer outros objetos perigosos»'

©) «praticar dentro ou fora do Esteboleclmento, atos ofensivos à'
moral e aos bons costumas»

TfeüLO VI

DAS HSNALIDADE «

Arto63 Aos funcionários serSo impostos ©s seguintes penalldadosi adver»
tincía, suspensão o exoneração o
§ Ifi » incorrera nas poaalidadoa deste artigo o funcion&io quet
a)"faltar com o devido rospeito aos seus superiores hierárquicos;
b)«domon3trar demora ou\tocomprit«ricia no serviço;
c)~tornor«sô, polo procedimento, incompatível com as funçSos quo

exerce»

§ 2fi «- A pena de suspensão e de exoneração de que trata o prose^a
te artigo será aplicada do acordo com a legislação municipal em •
vigor

Art»6U Os componenotos do corpo docente serão sujeitos a penalidades do
advertência, de suspensão o de exoneração, respeitadas as dispo-»
slçSes legaiso

Art,65 Pela inobservância. de seus devores são os alunos passíveis das
seguintes puniç§«sí
a)« adnoestação e ropreonsao on aula ,pe1ô professor;
b)- oxpialsão da sala d© aula, pelo professor quo nosta caso fará

Itiedlata comunicação ao Diretor Asslstanto;

ü)« repreensão reservada, oral ou oscrita, pelo Diretor Asslstiia
te ou pelo Diretor Geral;

d)- suspensão pelo Diretor Assistente ou pelo Dlrotop Geral;
e)- suspensão eoã perda de provas ou de exames, pelo Diretor Qe«

f)« cancelamento de matricula»

-  -—-■—^— #••••»••»•••
i  ' '
\



?aslç5->tínico ™ A pena do cancoloncin'^ dc matrícula scrâ feita pg1'.o Dir^
tor Gerais apos vorlficada^ pslo Gonsellio Tscnico^ a e^l
pabilidado do aluno®

TÍTULO VII

DAS ASSÜCXAÇUlilS

Art^66 Uo ColGgio Municipal Pclotonso podará havor associações « clu-»
bes de Profossoross funcionários j âlonos ou d© ptiis o proiTossô-
r®s, os (juais sorao rogldos por èstatutos propriosy cujos »d;isEô
sltlTos nao poderão colidir com os do prosonta H©ginQnto^

Arto67 Qualquer entidade de profossoros, do funcionários ou do alunos*
doverá apresentar balancetes financeiros â DlrcçaO do Colágio 9
no ̂ os do dosanbro 9 anualmente o
§ 12 «- Se polo Gxam© da escritaç a hiroçio verlfitar ir/cegult^"-

ridados na apllcaçao da rocoltaj podí ' sor tíotorminada a
susponsao do finêlonamonto da entidade ou intorvomgSo' na
mosmao

5' Efi -Sompr® que entender nocessário, a Direção podorâ fi^ser
mo da escrita acima roferidâo

§ 32 «Tanto no caso da suspensão do atividades como no át^ intor-
vonção, será ouvido o Consólho Tocnico®

Capítulo I

DO GRâíII.O DOS BBTüDAriTBS 00 COUÍGIO liUlíICIPAL PIiI,OTDIISE

Art,6a Os alunos do Cologio Municipal Polotons© tarSo cono.írgSo ropi^
sentatlvo o Gromio dos Estudantes do Colégio líunicipal P«\>lot«n-

SO9 cujas atividades dovéia sor de caráctor educativo, cívico, '
cultiíral, social o desportivo.

A'rt.69 São condições básicas para a existência, no Estabolacimento, do
Grêmio dos alunosí

A)- ter os estatutos aprovados pelo Diretor Geral,ouvido o Con
selho Tácnlcoi

b)- ter a diretoria composta d« alunos regulamontc matricula -

dos e não repotentesj

c)- não se dedicar a atividades alheias a suas finalidades re -
glnentatsa

Art.70 O Grlmio dos Estudantes do Colégio Municipal Pelotense terá um'
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Conselheiro, ciuo sora o proprio Diretor Gorai ou m professor
por @1© inâicado anualmente«

§ Ifi -o O professor Conselheiro S domissívol ** ad nutum"®

§ 2Q « Ao professor Consolheiro compete assistir as r®uniS®s
do Grlmio, quo sorao obrlgatoriomonte realizadas no '
colegloj dovondo para isso ser certificado das datas'

• horários em quo elas so reallsareiiio
Art#71 A Direção , ou-^/ido , o Conselho Tocnlco , poderá intervir no

Gromio, a fira do exigir o cumprimento dos preceitos disto Rja
.  ginento g dos Estatutos da própria entidado,

Parágotfnico - Para o caso previsto nosto artigo o Dirstor Geral xíq,
meará tris Intorvontores, dos c-uais dois pertencorao ao qua®
dro social do Grimio»

Capítulo H

DA ASSOCIAÇSO DB PAlS E IIESTEES

Art,72 O colágio terá a Associação do Pais o Mostres do Cologio Mu
nicipal Pôlotenso, árgio que congrsgará profossoros o pais '
ou responsáveis d® smis alunos, com finalidades ostritamon ®
to educativas o

T£i?ULO VIII

DO BEGII'3E escolar

Capítulo 1

Do Curso dc Admissão

Art*73 O Curso de Admissão t©rá por finalidade a preparação do alit-
nos para o ©xaa® do admissão a primoira seria do Curso Gina—
sialo

Art,7Zi Para matrícula no Curso de Admissão o candidato dovorá sutcía
tor»so A exame de seloção»

«s J§ Ifl « Poderão Inscrover^s® no exame de soloçao os condida
toss

a)® que tonham no mínimo dos anos completos a com®
pletar at® 31 do dezomhro do ano letivo que irá '
cursar,comprovados com prova d® Idade, com firmo*
reconhecidoo
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"b) " i3;U0 aprosc5íitoia requoriniQntos da firma própria^
(juando maiores do 18 anosí oti fimado por sgus
pais ou rosponsavoiso

§ 2® «Poderão sor formulados oiitras exigências pola Dirfi
çao do Estabolecimento o quo constarão do edital *
publicado com 30 dias de antocodoncia da data do •
exame»

§ 30 -Os candidatos classificados úovorão apresentar püf-
ra matrícula»

a)« roquorincnto do firma própria, quando maiores *
do 18 anos, ou firinado por seus pais ou respon
sáveis?

b)- atestado do vacinação antivorlólica? -
c)« comprovante de sanidado física o montai*

Art»75 Os programas do Curso de Admissão serão organizados polo
Diretor-Geral, quo os submeterá a aprovação do Conselho*
Técnico*

Capítulo II

Do Exame de Admissão

Art*7ô O ingresso na primeira sárie do Curso Ginasial dopondo *
de aprovação ciá;oxQi30 do adnissSos
§10-0 oxamo do admissão sorá prestado perante banca '

oxaminodora designada polo Diretor Geral o const^t

.tuída do professores dovidanonto habilitados•
§ £0 - O oxamo de admissão constará de provas escritos e

orais do Portuguos o apenas de provas escritas de

Ilatomática, História do Brasil o Geografia do Brji
sll, sondo quo as provas escritas poderão ser or
ganizadas sob a forno de provas planejadas ou de*

testes objetivos*

§ 30- SÓ serão considerados aprovados os alunos que ojn
tivoron nota igual ou superior a quatro nas provís

escritas do PortuguSs o liatonatica o cinco na mo-

_ V global do\ QQ|jj\(Q^'sendo eliminatórias as pia
^s escritos de Portuguos e de Matemática*

§  Âpós a realização do escomo do admissão os alunos*
aprovados ssrão classificados por ordon docrosceji
to do grau, sendo essa ordem obedecida pera o prs,
onchimcnto das vagas existentes na primolra serie

do curso Ginasial*
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5 5Q - As provas do oxaniQ d© ackiissio sorao realizadas

durante o mâs do dosQnbrOj conform© horário pji
hlicado em edital afixado na portaria do Esta-

belocinontOo

§ 6fl «. Uo caso de não precnchinohto das vagas existen

tes na primeira sório do Curso Ginasialy coa *
alunos aprovados em dezembro ̂poderá a Direção *

dotorminar a realização de nova chamada no mes'
de fevereiro seguinte*

§ 7fi • Poderão inscrever-se no oxame do admissão os *

condidatos s

a) <iae comprovem possuir onze anos completos ou
a completar ato 31 do dosembro do ano lotivo

em ̂ 9 Irão cursar oprlmoira s^rio glnaslal,
comprovados por cortidão do nascinontoono ca
so do oXuaòs estrangeiros oxiglr-se-aicer»

tldão de nascimento^ com visto do cônsul bca
slleiro no país de origem, pogos os enolunoA
tos consulares,e accKnpoohada de tradução por
tradutor publico'\jimaaeata^ ou Carteira docIa
Io dezonovef

b) com requerimento do firma própiria , so oolcr,
ou de seus pais ou rosponsãvols*

§ 30 - Xodos 03 documentos devorão tor as firmas reco
nhecidas em cartório»

§ çfi . Poderão sor formuladas outras exlgoncias pela '

Dlroção do ü^staboleclmonto e que costorSo do *
edital publicado com 30 dias de antecedência da

data do exame*

§ IQP- Aoe alunos aprovados no exame de admissão sera'
expedido certificado de aprovação*

§ 11®- Os programas para o examo do admissão ã primei
ra serio glnaêial serão ©laborados pola Direção
o fornecidos & todos os intorossados, pela So »
cretaria*

Ctqpítulo III

Da Matrícula



Art. 77 A matrícula ou ronovaçao de matrícula fai^sQ-a medlan-
t© roquorinento dirigido ao Diretor Gorai©

Parág»tfnico- O praso para aprosontaçao do rcquorioento a Socro-
taria tanto de matrícula como de sua renovação^ sia
rá dctorninado pola Direção cm edital afincado na
Portaria, com antecedonoic mínima do 30 dias da d^
ta do oncorraaonto©

ArtcTS Para renovar matrícula o necessário quo o almo osteja'
aprovado na sorl© anterior a quo a direção concordo com

a renovação , considorando sua vida oscolar, seu compox
tamento e outros fatoros da intortsso da colotivldaúoo

!Pfeir|clJnlco - Os alunos reprovados ou quo tcnliGia desistido duroa
te o ano, poderão renovar a matrícula para repetir
a serio desde quo haja vaga o a Direção concord© •
com a renovação©

Art«79 Os alunos reprovados cm uma disciplina o qua tenham bom
aproveitamento em todas as outras, poderão matricular-*

s© na sorio sogulnts aquela om quo foram reprovados, ©m

roglmo de dopond&icla©
Arte30 Para mtrícula o condiçãot

a)- estar o aluno aprovado ©m oxamo d® admissão para
triciila na 1^ sori® ginasialj

b)- estar o aluno aprovado na serio imodlatamento ante-

rior©

c)- existir vaga na sárl® pretendida?
d)- a apresentação d®-âoccBeata^o^conprobatorla da Vida*

escolar anterior, noa casos d o transforonclaf

«)- quo a Dlrogão concordo com a mati^ículo •
§ ifi En caso, d® necossidado do adaptação da currículo,

far-se-á matrícula condicional, .suSoita a ofotlvx
ção aos resultados do adaptação©

§ 2® Aee alunos transferidos d® outros ost&bsloclmozi-
tos, alé-.i da adaptação prevista no parágrafo antgi
rior, oícigir-so-á a apresentação do certidão d® *
nascimento.

§ 3 - A forma d© adaptação sorá determinada pelo Diretor
Geral, ouvido o Conselho Ticnico®

Ârt«3l Ao® alunos do «««_ masculino , maiores d© I7 anos, para
matrícula ou sua renovação oxlgir-se-á prova d® ollstamea
to ou prestação cio serviço militar © , iadistintamont©, •
aos maiores d@ 18 anos, prova do quitação aleitoral»

® ®B®
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Arto 82 Os documentos apresentados para matrícula nSo serão devolvidos.
Arto 83 O requeriaonto apresentado pelo aluno para matrícula ou sua re

novação constitui o " aceite " de todas as condições previstass
A

no regimento deste KstabelecimeiitOo

Art. Bli Será recusada a matrícula ao aluno reprovado mais de uma vez em®
qua7quer serieo

Arto 85 A raatríc\3l£ poderá ser cancelada em qualquer época do ano letivo
tanto por Iniciativa do Estabelecimento, como do aluno ou seus '
responsáveis T®speita^^O"cAÍsla;^^

§ 1 s ̂  o estabelecimento poderá tomar a iniciativa do cancelame®
to cia matrícula quando se verificar a a sencia do aluno ®
as aulas por mais de trinta ( 30 ) dias consecutivos, sem
comimicaçao dos motivos a Direção, em caâo de Infraçao ®
grave dos dispositivos deste EegimentOo

§ 2 • ■= Cancelada a matrícula na forma prevista no paragrafo ante«
rior, deloera© ser postos, no prazo de 10 (dez ) dias da dâ
ta do cancelamento, a disposição do aluno ou seu responsa®»
vel, os documentos necessários a sua transferencia do Esta
belecimento.

Capítulo IV

Dos Currículos

Arto 86 O Curso Secundário Ginasial terá a seguinte distribuição de dis
ciplinas em seü curríéulo

Disciplinas 1» serie - 2« serie - 3« serie - seria

Português - x x
if.

Matematica* x x
Historia =■ X X

deografÍa« x x
Ciências x x

X  X

3E X

X

X

Compl ementa res
Inglês X
OrgoSco.Política «■Optatifas^ *

X

Francês z
Desenho

x

X
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Prática Educativas t Educação Cfvlea X X X  /

Educação Física X X X  ' XT"

Ed.Artística X  X

Orlcnt oProf iss ionel X

Art<97 0 Curso Socundário Cologlai tora a seguiato âistrituigSo
da disciplinas om seu currículo#

CIElííTÍi?ICO DlSCIPIiUTAS Ifl fiárlo - 2^ Sorio

PortuguSs X X

Matomática X X

Histária s; X

Biologia z X

Física z X

ComplenontQrQS Inglês z

Optativas Química z X

Doscnho X

Práticas Educativas Educação rísica z X

Educação Artística z X

CLássiCO OlSClPIilKAS IQ serio Sfi sorio

Portuguos X X

Historia X X

Geografia z  . X

CioncicB Físicas \  y
Biologia - *

Conplcxacntaros Inglos . z X

OrgoSoc»© Política
BrasiXoira X

Optativos Filosofia z X

Francas X X

Práticas Educativas Educação Artística X X

Educação l-ísica X X
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Jfi Sori® Colagial

DISCXPLIMS 5ÍIP0S

Portuguâs ' X X X X 2c
llatomatica x x

Física X X X

Química X X ' X
Dosanho x

Bo-touica o Zoologia x x

Filosofia X X X

^  Sociologia X
Latim X

Francas x x

Inglõs X X

Prática Educatira Educação Física x x X x x

Art* 88 O onslno roligioso far<-so-*á nos târxaoa do Arto 97
da Loi nfi Ir.oSij da 20-l£-196l

Art. 89 A aducação física o prática aducatlw olxrigatária
en todas os sários, para a1!nnos do ata 18 anos do
idaâa«

Capítulo V

DOS PROGRidUS D lIOUáTJOS

Arta90 Os pro^amas da disciplinas loclonados no Estotolaci-*
□ant<^<S^ani2aâa3 polos profassSroa das aaanas, sob a
orlontação da un profasàò^ coordanador, no fim da ca*
da ano lotivo, para ontror om vigor no ano soguinto»
§ 10 O profassoi^'coordonador* aaoarregaâo da ooor^
nação dos trabalhos do sua rospacttva disciplina^ sorá
um professor do joláglo, dasignado paio Diieator Oarol.
O £0 .. Na elaboração do programa aarSo considerados *
os objativos aspccíficps da disciplina^ os objetivos *
fundamantais do curso, bam como a correlação axlstan »
ta antra as diversas dlsciplinos da cada sária.
§ jfl - Compete GO professor coordenador reunir, paio •
monos taaa vaa por mas, os profossdras da sua disolpli*»
na para controlo da execução dos progrmaa* ! ' "
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Arto 91 O horânlo do Goláglo será organisado pela Dlreçac&ç antes
do iníoic dofperíodo letivo^ observadas as determinações
legais "ilgenta sobre o assunto©

Arto 92 AD:aal-'"ient0 ^ no fim do anoç a Direção ^ ouvidos os profej,
sores« coordenadores fixará o imme^o de aulas semanais ®

ág eada disciplir.a ou prática educativa©

Parágrafo Único » O numero de aulas a que se refere o artigo anterior
nao pode ser Inferior ^ em nenhuma serie^ aos se «

guintess

Português «• Í! p Matemática hf ç Francas Inglês
Latiia Sç, iíistoria Geografia 2^ Ciência 2^ Orga»
nisaçf.o Sociel q Política Brasileira 2^ IHizennho 2^ '
Biologia 3ti Botânica e íioologia 3^ Física 3^» Química'
3 9 Filosofia 2^ Sociologia 2^ Educação Física 2^ Edjg^
caça© Artística 1 ̂ Educação Cívica 1©

Capítulo VI

apxaraçlo do ^ndimento escolar

Arto 93 As no:."®as para apuraçSo do rr3nà5.m®nto ©scolarç ass®«»
giiradas ao professor liberdade de formuIaçSo de questões®
e autoridade de julgamento^ serio as constantes do pre «
sente capítulo^

©ocrtfoôôôoOQôooooeoocloOôoõo
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pi 1 G-aclü 3 3 [/un/lo í rcgulsracn oa çSo po3t-srioro
ÂrtoÇ?; a e.val:Uiqao dc- i^ar-di?ian'?;o escolar? serão atribuídos

-xo^iluuo. conceitos interdependsates j ̂abrangendc^se''

o antorlop pelo postorior, espâlhando-^se^ assiisij a avalia
ção global do estudanteo
§ 1'-^ Tais conceitos ç que serão dados pelo professor de®

discipllrias e pratica educativa 5 em verificação *
... ' ® Ecuftiixladas, atribuir^se«ao nas segujjn

tes épocas2 fins de abril, fins de iunho, fins de ®
agostOç meados da outubro e fias de novembro, exceto
para os casos previstos no artigo 9^ parágrafo pri
meiro e

§ 2^- à aval5.açSo do aluno, de responsabilidade do profes
sor, sera feita em orgao colegiadOg formados pelos ®
professores das varias disciplinas componentes do ®
currículo da turma, que se denorainare grupo de avalia
çaOo Tal OT^onXsno faro reuniões mensais, sob S pre
sidência de um coordenador designado para tais fun -

çoes pela diroçao do Es tateie cimento o
§ 32=, As sérios a que se aplicar o sistema conceituai nao°

GO

■poderão apresentar um nuíiiero excedente de 30 alunos o
§ hQc=, o conceito fornecido no rnes d© novembro servirf como

julgamento final da} atividade: ; do aluno no decurso®
do ano lotii^o, dentro da sistemática preconisada no®
"caput" e nos paragrafos 1® e 2® deste artigOa

Arto95 Os tipos de conceitos atribu£^/els aaos Insuficiente(1) Su
ficiente simplesmenteíSs) pSuficicnto bo-üCSb) a S^ificiente®
ÕtimoíSo), sendo que o primeito reprova o os demais apro -
vamo

§  Kstara aprovado o aluno que tendo frequenc5.a, nao ®
apresentar, na época indicada pelo parágrafo do ®
artigo oa nenhuma diaelpllm , o conceilto Insu
fle ienteCS) o

§ ^0.^ O aluno que for declarado insuficiente em uiia disei-
plina, m e'poea\4® qia^trs^-ta o artigo critorior m seu
parágrafo li®? terá, © Juí.^© do gruie^ de avaliaaçSo,
Oportunidade de recuperação n© ano letivo seguinte ,
nos termos do artigo 100 e paragrafeso

o 90 OOOOÔOOO o



2?
§ 3 ® =• A''insuficiência em -luas ou mais disciplinas renrovapa

o alunOú

§ Ü 8 « Ras series finais d® cupsos , dado o segundo conceito"

parcial do ano ç o grupo d© avaliaçao Indicará a Dipe^»
çao da Bscola dos alunos que fopeni conceituados como "
insufieientôç solicitando, papa elas, a estruturação de

tumas de recuperação paralela qus funcionarS^ durante
o 2® semestre pelo ppoppio professor da cadeira®

Apto 96 Será exigido per disciplina e prática educativa, a frequlncla "
mfnima de 75^ ês aulas dadas anualmente®
§ 1 8 «. O alimc cuja freqüência as aulas for Inferior a 75 ®

das aulas dadas no ano letivo, mas náo inferior a 60^®
íí

das mesmas, semente recebera o seu ultimo conceito

apos um período de recuperado da frequancla, ate ati®
glp o mínimo exigido®

§ 2 • e> o aluno cuja freqüência for inferior a 6OS? das aulas °
o

dadas no ano será considerado reprovado na disciplina.

Capítulo VII

Das transferencias

Arto97 A transferencia de alunos para outros estabelecimentos de ens4
no far-se«« livremente em qualquer época do ano®

Art®98 A transferencia papa o estabelecimento far-se-á livremente nos
meses de janeiro e fevereiro e de abril a outubro, nos casos ®

de s a) mud ança de residência s B) motivos de saúde; C) mudaj^
ca de regime escolar? 0) motivos de ordem econômica; £) motivo"

ák

de assumir emprego ou capgoó

§ 1 • - A comprovação dos motivos apresentadcs e declarados no
*  ̂

requerimento de transferencia, sera feita por documen®

taçao que a Direção do Estabelecimento exigir e adequada
em cado caeo em partlculapo

§ 2 • - O requer^ ento de transferencia devera ser assinado pe
lo pai ou responsável no caso do aluno ser menor®

§ 3 • «. Os motivos de transferência seráo declarados expressa -
mente no requerli^ento e a Direção poderá exigir o reco <
nhecimento da firma do signatário da prova testemunhalo

0000000900



28

Capítulo VIII

Da FreqttencIa

A"rt» 99=A freq^iencia as sulas , sessões de educacSo física, traba-
Ihçí^ i práticos e outros trabalhos e atividades determina -

das psla Direção ou pelos professores , e obrigatória.

Raragoti^ico-» A freqüência as aulas e as atividades praticas educa-
O

tivas devera obedecer regulamentação em vigor.

Capítulo IX
Do regime de Dependência

Art.loc. O aluno do Colégio, reprovado em uma única disciplina,e '
que tenha bom aproveitamento nas demais, poderá requerer ®

matrícula na serie seguinte a que cursou, ficando era depea
dencia naquela disciplina.

Farag.Único - A matrícula em regime de dependência vai denender da
aprovaçao do Conselho Técnico, que opinara sobre a*"

forma de recuperação da disciplina em que o aluno ®

foi reprovado.

Capítulo X

Do Calendário Escolar

Art.lol O Calendário Escolar do Colégio Municipal Pelotense sera ^
anualmente elaborado pela direção e atendera as seguintes'
estipulaçoes mínimas:
a)»datas de início e termino do período letivo5
b)-datas de início e termino dos períodos de ferias escola

res5

c)-^prevlsao dos dias letivos, atendido o mínimo legal;
d)®programaçao das datas em que serão realizados os exa «

mos e provas finaiso

TÍTULO IX

FESTIVIDADES E HCSdENAlENS

ArtoloE Serão festejados no dia 15 de outubro,- dia do professor; o

ooo.ooooooe.oo
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dia 2íi de outubro, data da fundação do Estabelecimento» e o

dia 16 de Julho» data do "dato-Pelado" consagrada aos alunos

do ColegiOo

§ 1» « O programa dos primeiros sera organizado pela Direção
do Estabelecimento«

§ 2* O programa do terceiro sera organizado pela Direto »

ria do (Iremio dos Estudantes, que o sutmetera aDlre -

çao da Escola» para aorova^lo ou nao» podendo» nesta^
ultima hipótese, fazer alterações ou supressões des -

A

de que as entenda convinientes aos interesses do Edu

candarlo»

§  Enquanto o dia 16 de Julho período de ferias •
escolares» a sua realização se reallzars no dia 16 de'
agosto ou no sabado mais proximo de^ta ultima d ata»

t

Art.I03 Alem das datas mencionadas no artigo anteriOTf sereo também '
festejadas as datas cívicas nacionais» estaduais ou municl
pais» a Juízo da Direção»

ArtftlOíi O estabèiecimento possui bandeira que o simboliza e que sera
hasteada nos dias de festa inteiiia do Colégio e sempre que '

for hasteada a bandeira nacional.
§ !• - A bandeli^V^rj hasteada en fenerãlj ?i

a) - no dia de fiiia^sl

b) - em luto nacional» estadual ou municipal» decre
tados pelos respectivos governos}

c)- Bb homenagem ao Diretor» secretario, funcionário '
e inspetor Junto ao Colégio» que haja servido no '

Estabelecimento» professor» ex-presidente do òre -

mio dos Estudantes e qualquer atual aluno, no dia'
de seu falecimento e enterro. Alán da homenagem '
acima a direção poderá sxxspender as aulas e traba
lhos escolares por um dia e decretar luto oficial'

por prazd maior*

§  - O Orêmio dos Estudantes terá também sua bandeira» se -
gundo modelo eproloado pela Direção da Escola, devendo '
ser hasteada nas mesmas ocasiões m que o for a do BstE
belecimento*

•oooeooo«**o
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TÍTULO X

DAS SÜBSTITDIçSEí)

Art.105 Sera feita subistitulçao autoraatlca nos Impedimentos legais
dos titulares dos cargos , e funções de chefia quando o
período d© afastamento nao fôr superior a doz dias consecu
tivos.

§ 1® - Os substitutos são designados previamente por ato
do Prefeito»

§  - o Diretor deral Indicara o Diretor Assistente qtoir o
substituirá.

TÍTULO XI

DAS DISPOSIÇGeS dEBAIS E
transitiSpias

Art.106 A critério da Direção , dependendo da aprovação do Conselho
Técnico ,poderão ser realizados na Escola os exames de que*
trata o Art. 99 da Lei U.02U de 20 de dezembro de lo96l.

Parag.Único - Ao Conselho Técnico caberá a regulamentação dos exa«
mes referidos no artigo acima e nos termos dos siste=

mas Estadual de Enslnoo

Arfc.107 As licenças, faltas e-vantagens dos professores e funciona^
rios serão reguladas pela legislação municipal em vigor»

Art.loS Para a arrecadação e controle das Tarifas Escolares e Edu •
eandarlo terá um sotor de Tarifas Escolares»

Art»109 Para elaboração e'ç,wtr&Bc do horário dos professores o Es-
tabeleclmento contaj^a com um setor do Horário dos Professo-

res •

Art.llO Terão fundões gratificadas os professores ou funcionários
que estiverem exercendo as funções de Diretores Assistentes,
Chefe de Serviço de Expediente, Chefe do Setor dos Horários
dos P^fessores e Chefe do Setor das Tarifas Escolares»

Art.lll Qualquer publicação periódica ou não, de entidade constitui
da por alunos ou professores ou de qualquer organização li
gada ao Estabelecimento, deverá ter um responsável perante*
a Direção da Escola.

Art.112 Êste Pegimento será publicado em folhetos, depois de apro
vado oelo Prefeito Municipal e pelo Conselho Estadual de*

Educaçãoo

Parág.Único- Ao se matricular nela primeira vez na Escola, cada a^u-
0»000»0000t>'
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no um extrato deste Pegimento»
Art. 11? casos omissos neste Regimento serão resolvidos nelo

iDlretor ieral, de acordo cora os Regimentos e dlsposi -
çoes do M-E.C. , da S»E.C. e do Conselho Estadual de '
Educação, quando se tratar de parte educativa e das leis
municipais, quando se tratar de deve-^es ou direitos dos
professores ou funcionários do Colégio.
A adoção do dispositivo no Capítulo VII do TÍtulo VII^
será feita progrepslvamente, anliMnâo*S6, em 1965» as*
primeiras series do primeiro e segundo ciclos.Para as •

demais series vigorarão as normas do Regimento anterior,
aprovado pelo ConreXho Federal de Educação.
As alterações previstas no Art. If, letra V, so entrarão
em vigor depois do aprovadas nelo Prefeito Municipal e'
pelo Conselho Estadual de Educação.

Art. llh

Art. 115

'"V

1 '

' V •#«<<
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EüTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE EDCCAÇAO E CCLTCBA

^-^rcEz^jVTÍssmo ssmon govspj//:dob do estado

N- ;'

■V -

iV."

A Comiscão designada per Vessa Excelência, de acordo com
proposta do Excelentíssimo Senhor Secretario de Educação e Cultura,
para emitir parecer em relação à estadualisação do Colégio Ifunict-
pai Pelotense,tem a honra de submeter à apreciação e julgamento de
Vàsca Sxcfficncia o presente parecer*

^  A Prefeitura de Pelotas propõe a encampação, pelo Estado,
de Colégio mnicipal Pelotense, em virtude de não poder suportar o
onuB de sua manutenção ettonãmica, principalmente em razão de ter
havido elevado acréscimo da população que passou a freqüentar o Es
tahelecinente*

Apos o estuda da situação concreta local, em diligência-
realizada no Estabelecimento, e diante da anãlise da documentação-
anexada ao presente, a Comissão formula seu parecer nos seguintes-
termosí

1'- De acSrdo com o art. 169 da Constituição Federal, as Pre
feituras IJunicipaia^ são obrigadas a aplicar, pelo menos, 2fffc de -
sua receita tributaria ns setor do ensino*

Verifica-se, entretanto, atrave'e da documentação anexada
em documento sob n» 1, gue a Prefeitura "unicipal de Pelotas deven
dera, no corrente ano, Çí 1.731.773.080, no ensino prtmãrto, médio
e superior, isto e, um percentual de 5S,e% de sua receita tributé-
ria*

seja em cifras absolutas a seguinte comparaçãot
a}'* Gaato previotoi 55, - (?| 1*731* 773o oao

Obrigação oonatituctonaii 30% - gi 633*500*000
cj~ Áplioaçãê m exoesBC i 35,6% - (J| l*l09o373s080

26. Se a Prefeitura Uunicipal de PeUtas, em razãe da falta
de recurees, fer compelida a reduzir ou suspender as despesas com
• funcionamento do Colégio^ Pelotense, - • primeiro gue seria atin
gido, - já quê a atribuição de manter * ensino médio pertence a*
tatade, êste necessitaria assumir as oensegUentes respsnaabiltda -

Entre estas responsabilidades, emmsmmss, éxsmpltftcati
P^mantêt

a)' aguisiçãs ds tsrrens osm cerca ds 30 000 mã (dsc.niSJt
^1" ssnatruçae de um bises csm área psuas mpertsr * 6.000 m3 fdma

n»a)t

eJ' ssmpra de equipamento para atender sSrca de 2,300 aJumes, tn -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SÜL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CCUTURA
y  ̂ ^

cluindo^se laboratórios, biblioteca, pavilhão de educação fisica,

auditório, etc* (ãoc*n^ S):

dl^^nomeação ou contratação âe 113 profeoaorec (doc*no 3)t
e)-provimentõ âe 38 cargos ou funções administrativas (doo*nO 4)í

f)''ã€speGa8 com a aquisição de material para funcionamento do edu **
canâãrio*

30 ~ A Prefeitura IMnicipal de Pelotas, em expediente a que

se refere este parecer fDoc*no 5J, informa que não poderá prosseguir
mantendo o Estabelecimento, confÍgurando~se, assim, a hipótese le -

vantmda em numero anterior*

40 - Diante desta situação que seria preíuãioial ao ensino,

somos âe parecer que deva o Estado encampar o Educanãario, por etam
pas e sob as seguintes modalidadest
a) Primeira Etapa

J- Passariam, imediatamente, para responsabilidade do Sata^

do, as despesas com o pessoal docente do ensino meãio, o que impli**
caria numa despesa densal de cerca de 10*997*085 - (Doc*nO 6)í

TI'* Os professores efetivos do ensino médio, que preencherem

00 requisitos para provimento em cargos estaduais de magistério, n£
les serão investidos com todos os direitos que o Estado assegura aos
demais professores estaduais de situação equivalente, excluídos Qwafe
quer outros direitos alem dos assegurados na legislação rnunicipal*

TU" Os professores efetivos do ensino médio, que nao preenchjc
rem os requisitos para provimento em cargos estaduais de magisterie,
não serão investidos em cargos públicos, por uma impossibilidade
gal* Entretanto, ressalvada a restrição supra^mencionada e a de
não lhes serem concedidos avanços trienais gozarão das demais vantj^
gens referidas no item TI*

XV" Os professores interinos e contratados do ensine médio,
que preencherem os requisitos exigidos pela legislação estadual, «jj
rão nomeados interinamente, ate a realização do primeiro concurso -
para preenchimento de seus respectivos cargos, obsejnMdas as nomaa
legais*

r- Os professores interinos e contratados do ensino médio,
que nao preencherem os requisitos exigidos pela legislação estadual,
serão admitidos, em caráter precário, ate as fim do corrente ano le
ttvo, assegurado o direito a ferias remuneradas, para não haver so"
lução de continuidade neste ano letivo, preíudtcando gravemente a
educação e as perspeetims doe professores atingidos* ^pos as fo -
rias remuneradas, o Estado estaria dispensado de quaisquer responsa
hilidades em relagãs a esses professores*
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.  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CÜtTURA

VI" O Fstaão proveria de imediato, as funções de confiança

no Estabelecimento, a seu exclusivo critério, de conformidade com*'

as normas vigentes*

VII~ Sem pagamento de preço, passara, imediatamente, a int^

gmr o patrimônio estadual o terreno, o prédio, benfeitorias, e mg.

terial existente ao tempo da assinatura do convênio* O Estado ad"

quire, outrossim, todos os direitos que digam respeito ao patrimô

nio do Colégio líunicipal de Pelotas, mas nao assume quaisquer res

ponsabilidades para com terceiros ou para com a própria Prefeitura

e anteriores ao ato da encampaçao*

bj- Segunda Etapa í

I- A partir do exercício imediatamente seguinte ao da en
campaçao, passará a responsabilidade do Estado o pagamento do qua
dro do pessoal administrativo, quer efetivos, quer contratados ou

interinos, o que implicaria numa despesa mensal de cerca de

3.331*500 (Doe. nO 4).

TI- Os servidores efetivos serão enquadrados em cargos e^
taduaie equivalentes aos ocupados no município, respeitadas suas -
efetividades e os demais direitos adquiridos que lhes a8sistam,dej^
de que sejam reconhecidos na legislação estadual.

III- Os servidores interinos e contratados poderão ser en

quadrados interinamente em cargos estaduais equivalentes aos oar -

goe ou funções que ocupavam no município, ate a realisagão do pri
meira e respectivo coricurso, na forma da legislação em vigor, in -

olusive com a inscrição "ex-ofício",
cj- Terceira Etapai

I - Ressalvadas as despesas já anteriormente previstas e
nas condições especificadas. Somente a partir do segundo exercício
seguinte ao da encampação, e que passarão da responsabilidade do
IStmioípto para a do Estado, ae demia despesas decorrentes deste -
oonvenie quais sejam exemplificntivamente as de manutenção do est^
belecimento, de energia elétrica, material de expediente, água, tjE
lefone, oenservação doe prédios, límpeaa, etc.
d)- Disposições Oeraist

I" Iara os servidores administrativo», no pmso de 60 AUa.

a partir do exercício seguinte ao da encampação e, para os profea^
sores qus, no mesmo praso, a contar da entrada om vigor deste oon

venie, optarem por permanecer como servidores municipais, terão -

eeuo trotamentom poountários o seus direitos regidos pela legisla
ção do Município, podendo os meemos ficarem à disposição do Sotado
no proprio estabelecimento, sujeito ao regime disciplinar do edu -

oandário.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JJT- Os professores que lecionam no curso ãe aãmiesao do Co2^

gio Pelotense contÍTmarno senão servidores municipais, devendo o re

ferido curso ser extinto soh exclusivo critério do Estado*

IXT- Uenhxm professor ou servidor administrativo poderá pas -
ear dos serviços do Município para do listado, ficando no município ,
se nao apresentar, ante ao Estado, os seguintes requieitost pro

va de gozar Itoa saúde física e mental, 2^- não ter mais de 50 nem
nos de 18 anos»

IV- Se houver algum servidor que nao possita, no mínimo, cur
so primário incompleto, nao poderá passar, em caso nenhim, para o E^
tado»

Este e o parecer que temos a honra de apre -

sentara Vossa Excelência, considerando-se nao apenas os tnterêases-
do Estado, mas também os do líimicípio, subordinados aos superiores -
interesses do ensino»

c_/f-

T' l

WTHee

íT-.^r

Üí-'."'n/nk^?^* 4*.- . w I

'' . *• ^ - ■' 1»» *
'  ,*' "'ií •"

-a

a.

jf-

Á J. 'W. r. , . ;
-U ' .

•l' •■"'i , ' ' ,

>• •

V .  ■. .•.ti '.ir . V,

'¥•. V . . ' I.' • ' ••■k •

f  4-
•; .

lu ■ — , v- • •: .rT^-v

V'

'»f». u .\^ ' * . >

>
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PRCrES3C~ES CÒriTRATÃDOS '

AmbroGio Bento G, A.ndrr-de ' '

^.rita SooreG Cheulche ■ V..

Aríete Recke Alves ,

Arnildo Hiznrdò" ' . .

Arv ̂ nrtins Iteal

B eatriz S^^roiv: d^ -Cofitg.

G^ndidr Is-^bel Hndrugi^ da Bocha

Geres Silveira Ziegler

Cleonice Reis de Mello ,:

Cozete Conceigão È-rreto"

T5olores M-^ria Diap

^lisobeth Yunes. Abrahão

Blviro Rezende Braga

Thòmpsen

T^riildí? jíadrugn Ro.drigUEs ■

S^llnberry Gonçalves

■Qtel Pilczer
^^Ido .^oae L. Poeta .

ií'^ria Westendorff

Heli° Furtado
j-çXr nda Lund '
Isidoro Zorzi ' , , .
lav-ni Crtiz Pinto
JO!

10

Tpoe M,G.Leite

Carlos A.Olendíaíci

Carlos Gnrv-lho Ganez

Csorio da

jope Silveira
Fomingos Rodrigues

LouSieds Ribeiro
3bes

Jjeà- ji^lmeida de ^puzs Soares

li Mayer dos; Santos
i Í - o

Mari- Adelioi Sics Gi^stuud
,r Alice Alves Kees
B  AnAoniê 'Apares Pereira.
,  i-into.nieti Hey Had.uell

-?n C.V.Ferreira

f'ari Cecilia Clive Leite
,  • , Cireoe Sorondo Sallis

■Hnrií^ Herminia Michels
I,r,ri.s -

B:rta 3«e Silva "

^  - ^ípP'c!a3lena G# de Gí^mpos

Maria íetruõci _ ■

IJS ' de ,'íulas seinnnsis

",Prof« .iAdraisseo *>--*»

â. aulas

' 6 "■ , ' .

R 16 " '
Frof,. Admissão;

18 oíLLqs

_  15 »
- / 3- " ■ ■

•  io " . ■

O
9  tf .

^20 "

.  6 "

7  n

12

12

15

22

12

A

A

6

6

13
r>
u

15

3

4

6

8  n

8  "

9  .1

II

ti

II .

II

II

ir

11

tt

11

II

20 "

S  "

8  »

12 "

S



FRCFI^SOHBS- CCT]TRA3)ArC3

Unger dn 3ilv eiro

T^-rleae Itpsiiiha ,

IF-rlene' Sinios •K-isc-^renhc 3

Ilether-Villela

j^FIlton Luiz Simões- Fiücgine

'I.T -ilah Silv? Bons
O

:-T:ilê Loussd^ B-rrocns " ■

!T':nci ITunes Lopes . ■

"elli Afonso ííodíghiero

ITeuo- í-rin -Vieira Qu^^dr-ído

"'orm- Luiz- Alraeidí? Ccitnpos

Og-írT Odilon do Rocha ■

Orara Paiva Caropeto

Teâro -ore ir- ̂ ta
^^chel V.B.Gonçolvec
^^gin" Amili^ Bilimann .
jtubeno Alberto Brod 3 lonlc

p.rth Silveira
3Diidi'a ^asEos Sobreiro

gSni-a lirria V-ilente
^^j>05inhn Lotibe Alara

ver.-

Talsye r "ctrelo .

Antunes Brag-

Ijoin^y Chag-8 Silve ira
-oó Corrêa. Pire g

de .oulns seraqi

-  " • ■ 5 qulàs.

■  15- it.

Prof. Admissão

DUlraS;

18 II

12 11

.  18 1»

16 ir •

Prof, Admissão

6 oulao

■  15 II

17 tt

.  . - 5 II

12 II . -

18 11

9 .»

20 11

4
II

18 II

4 11

12 11 ,

21 .  11

9 ti

10 II

13 II

•  18 it

8 II



t^Q-g^SStteES Bga'3n>tOS~% COIÍGIO MTOICIPkL ?ELOT

ISome

1 - Aglae Simões Lopes Gastai

2 « Aatomio Angenor Porto Gomes
3 « Arabela Bota Chiarelll

I4 « Dario Francisco de Castro Ribeiro

5 - Mi th Barreto

6 « Esteia Strazas Borenstein

7 » Franco Moriconi Rossi

8 « Gladys Keil Hammes

9 « Haydee Unger da Silveira

10 Hngo Luiz Kratz

11 - Ilza Alves da Fonseca e Gonçalo

12 - Jenny Alves da Fonseca

13 ® Juvenal ííholozan Bias da Costa
^  A

li|. - Lea Rodrigues Corrêa

15 « Lecy Presser

16 « Lino de Jesus Soares

17 Lino Samuel Almeida Larangeira

« Lizette Costa Netto

- Lucy ̂  Lucas

20 « Luiz Carlos Corrêa da Silva

21 o. Luiz Gonzaga Mello

22 = Maria Ester Bitar Real

23 - Maria Soltes da Silveira

2k - Mario Martins da Rosa

25 Marlene Abreu Soares

Z6 ~ Hey Faria Queiroz

27 Osmar Jorge Nunes

Tempo de
serviço

k anos

k  "
^  II

8  "

,3 "

5  "

lU »

,7 "
3  "

3  "
li »

16 •»

19 "

k  «

U  "
6  "

5  "

5  "

17 "

6  «

10 "

23 "

20 "

h

k
10

10

ti

HôaiJlaa
semanal!!

18

7

18

27

15

12

36

6

6

9

10

32

2ll

12

12

16

35

10

23

2li

36

9

18

30

12

2rr

29

Veiçcimento
básico - Cr$

I70J1OO

66.150

170.100

255.150

llll.750

113.ÍIOO

336»000

56*700

56.700

85.050

9U.500

302.UOO

226.800

II3.ÜOO

113.Uoo

151.200

330.750

9Ü.500

217.350

226.800

336.000

85.050

170.100

283.500

II3.UOO

255.150

27/J..050

Avanços - Cr|l|Adlclonals|

23.200

5.800

29.000

29.000

23.200

Í4.O.60O

3U.8OO

5.800

11.600

íí5.360

38.370

36.952

I8.8i;7

30.735

Total
Vencimentos

170.100

66.150

170.100

255.150

i/a.750

113.11.00

359.200

62.500

56.700

85.050

9ZÍ.500

3il7.76o

29/J..170

113.Uoo

113.Uoo

151.200

330.750

9U.500

283.302

226.800

359.200

II4U.U97

235.635
283.500

113.UOO

260.950

285.650



28 « Pasciioal Armando LauPino Müller

29 « Platão Louzada Alves da Fonseca
30 - Sara Ida Bramstein

31 « Teofllo Alves G ai vão

32 - Therezinha de Jesus Mallmann Louzada

33 » Victorino Picclnini

3I4. " Walney Joelmlr Hammes

35 Wanisa Moreira Bsteves

% #

Tempo de
serviço

íí^aulas
semanali

Vencimeiçto
i  básico
Cr$

\

Avanços
Cr$

9 anos

16 "

19

32

179.550
7a;(.i Ho 0
yÊMQQ

11.600
<2.3- Z/^

5  " 12 ll3.ij.00

8  " 26 2k5.100 11.600

h  " 16 151.200

8  " 10 9U.5OO 11.600

8  » 15 liil.750 11.600

9  " 16 151.200 17.itOO

, 8 de julho de 1966.

Adicionais
15^

Total vencimentos

Cr$

4líirÓ0ô-
II3.ÍÍOO

257.500

151.200

206.100

155.550

168.600

i.íi i

ProfeAaôx«8 do Corso do Adisiasão

✓ 1 • Xoria üogor da Sllmira
yf 2 « OdiloB^ da .BOieÉa

/ 3 * Sosy Hachado Taaço&eollos

k • fiolsoo Jasii^

Toii^ de serviço

9 anos.

8  •»

9  "

11 «

Tenelmento

Itíi^OOO

IQb.OOO

1QU.000

10b«ÍK)0

Avanços

6.6Ü0

6.600

6.600

9*900

AdieioDais Total venelmento

110«6C0

110«600

110.600

113*900

t/i-éuv:-'--ti

o'



PREFEIXURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSB
ESTABELECIMENTO LIVRE DE ENSINO SECUNDÁRIO

PELOTAS - RIO GRANDE DO SUL

Pelotas,

HBIAClO DOS PROFESSÔR^ EFEIIVOS DO COlisiO MIMICIPAL PELQIMSB

COM SUAS RÉSPBGTIVAS APIAS 3EMAHAIS

^  Aglae Simões Lopes Gastai

ií

4'

Antoflio Aiagenôr Porto Gomes

Arabela Rota Chiarelli

Parlo Franolseo de Castro Ribeiro

Sdith Barreto

Bstela Strazas Boremstein

^ Fráneo Koricomi Rossi
Gladys Kieil Hammes

I Haydee Iftiger da Silveira
7 Hugo Luís KTatg
^  Xlsa Alves da Fonseea e Gooigalo

t
jezuor Alves da Fcoiseoa

\'t

\í

? Juvenal Ihôlóaaa Dias da Gosta

Presfi^r

pino de Jesus Soares

4 pino Samuel Almeida larangeira

pisette Costa Hetto

ttLUOF cã Lucas

puis Carlos Corrêa da Silva

^ Lula Gonsaga Mello
^aria Bster Bitar Real

Maria Soltes da Silveira

j Maria ttoger da Silveira

MaFio Marttos da Roaa
Ij^lexie At^reti Soares

Paria ̂ elros

^ Odyy Õdilou da Rocdia

A

18- k anos Sm lieesea para fazer oarso
Bo exterior*

7- h
18- 3

27- 8

15- 3
12- 5

36-lü
6-7

6-3
9- 3
10- u

32 _ 5 (16)

2lt- 19
12- k
16-6

35. 5
10- 5

23- 17 Sirrlndo Ba BtbUeteea do Co»
leglO|em virtude da matéria -
ttts leeionava ter sido esslui
O Curnoulo*^

ÃssisteBte da DlreçSo*
SfrviBdo na Bitlioteea do Co»
legiO) em virtude dm matwla
0)00 léoi<^QaVa ter Sido õjqsIbÍ

da do Currículo*

- 6

28S-10

9- ̂

18-li; (20)

U - 9 .  . i - - effitivu âo,Cursoda ddmiaauu deste Çolegio*Pe»
signada psrú leoiOBar no OutN*
80 SeeuBdurio*

12- U

27-10
- 8 I>rofassorjefafivo de Curao

de .âÉD^ssae deste Oolègid«Oe*
sigusdo fira lèoiôBaf 'dO'
80 òeouBâãrio*

29 -10



PREFEITURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSB
ESTABELECIMENTO LIVRE DE ENSINO SECUNDÁRIO

PELOTAS - RIO GRANDE DO SUL

Pelotas,

tf

eontioaaQaos

Paschoal ásmaisio Laisrlno KulXei?

PXatao Loazada Alves da Fonseea

19- 9

32-16 Sxareeodo o eargo de
Diretor Qeral

Sara Ida Braiinsteln

Seny Maohado Vasconeelos

la

ia. Prol^essora efetiva do
so de Admissão deste Colé
gio* Besigxiada para^eio-
oar no Chirso Seenndario*

3^^ leofUo Alves GalvSo

j

3^

Iherezinha de Jesus Mallmami Louzada

Vietorino Pieciainl

3 {, Walney Joelmir Hammes
3:;^ Wanlsa Moreira Msteves

iSa Bcdrigues Corrêa

aâ-

16.

10-

15-

16-

la-

8

k
8

8

9

k

Assistente da Direção*

nns paOBBSsSBBa IHIBRIHCS DO COL&IO MtUirrGIPAl.

P18LOÍ!BHaB cm SÜA8 HE8PECTIYAS

n

n

I f

Io

ií
t  l""
i  '

AlUlo Oliveira

Ali^rr Qarola Seli3«e

intonlo Bigar Hogoelra

Antônio Silvio Feman&es Caldevipe
Carlos Alberto Oomes Cbiarelli

Clarisse Siqueira Coelbo
Clovis Xoalâo

Jose Affonso &0S Bole

Josô árioo Aadraâs Cava
José Olavo Alves da Cas^s

lais Harla FkloSo Sparenberg
lAgla Soares Xonres

Luiz Carlos Alves Pinto

Narla Laora iiaeiel Alves

^17 Aa Silva Santos

Hanra Sjrria Ferreiva Corria 4a Silva
Bilóe ft^sinfaa 4e Mattos Boso

SilVina Amaral 4a SilVa

12

17

22

12

26

9

28

20

3.0

5

8

15

12

10

21

20

5
18
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Aglae SirnSos Lopes Gastai
Efetiva» adfflltlda em 17 de loaio de X962-^orzQada pela Facilidade
de Filosofia de Pelotas» ctirso de Letras-^eo-.^tinas~ F-13,328

i 
Â̂lMo Oliveira

Interiiio» adiaitido em 15 de março de 1962 - Foir^ado pela Facul»
dade de Odontologia de Pelotas- Inscrito em Exame de Sufucien-

cia- Autorização n» 505/63.

si âl^iyr Garcia Schlee
Interino, admitido em 15 de março de 1962 - Formado pela Facul..
dade de Direito de Pelotas- Inscrito em Exame de Suficiência -

Autorizaç^ nfi 57V62
1  ̂
J Antonio Angenor Porto Gomes

Efetivo, admitido em 15 de março de 1962 - Forma Io pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Historia Natural Autori

zaçao ní> 2X1/65

J Antonio Edgar Nogueira
Interino, admitido em de juního de I962 — Curso de Educação

^ Física no Hio de Janeiro - Hegistro n*» íj.652
Aatonio Silvio Fernandes Calderipe

Interino, admitido em IB de março de I96Í4 - Formado pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Matematiea- Autorização

^ ao^ 206L/6U
Arabela Nota ChlarelU

Efetiva, admitida en 8 de outubro de I96&. Fnniiada pela Faeulda
de de Direito de Pelotas e Faculdade de FHoeofla de Pelotas,
eurso de Filosofia - Autorização no 2^9/63

J Arnaldo Hlszardo
Contratado» admitiio em 8d» março d* 1965 « Matriculado na 1^®
ano ia PiciHiadc de Filusofla de Pelotas» Curso de FHoacifia^

^ Autorização n» 90Ô/65#
^lArX Martins Usai

Contratado* Admitido em 1® de «erço do 196!4« Formado pela FaevCL
dade de Bagm&mrUí de P&rto Alsgre, Curso de Química Industrial
Autorização »» H68/6íi, Inaeríte «» de suflelenela*

V  XeateX Kedraga da Boetoa
Oontratada* Admitida em 8 de março de I965» Formada pela Faeul.»

v*ii5rf5ii . Tmwsm'átT'M r'



vatórlo de Musica de Pelotas* Autoriaaçao n» ii01/é5*

J Carlos Alberto Gomes Chiarelli
Interino* Admitido em IQ do março de I965* Foraado pela Facul
dade de Direito de Pelotas* Inscrito em exame de suficioncia*

Autorização nQ TU63*

^ Clarisse Ooeilio
Interina* ̂ idnltlda em 1^ de agosto de 1Ç62* Formada pela Bsco-
Ia de Belas Artes de Pelotas e matriculada

no 4° ano da FaciúU
VI dade 4© Filoscfiaj curso de História Katural.Autorização nQ55V6^.

j Cleonlce Reis de Mello
Contratada* Admitida «mi 1^ de março de 1961;* leciona o Curso
de Admissão*

J Clovls loaldo
Interino* Admitido em lo de abril de I9Ó5» Possui o Giarso do

BducaçSc P^slea* Autorlsação da S*B*F«A*S*

iCozete Coroeiçw Barreto
Contratsjda* Admitida em ZT* de maio de Formada pela FactúL
dsde de Odontologia de Pelotas e eursaz^o o ano ia Faculda

de de Filosofia de Piú.otast Curso de Historia Natural* Autor 1-

saçec éO?/6£t*

j Dsrio Fraiicisco de Ostro %beiro

Bfetivo* Adsi tido em 1^ de março de 19^8* Registro no V3Hq sob
no D 50152

>i Bolores Maria Dias
Contratada* Adurltida em 6 de abril de I9^i« Cursazilo o 3^ &no
da Faeuldade de Füosofla de Pelotc^Sf Curso de Letras* Autorl-
saçsc nfi 718/05*

4 Bdlth Barreto

Sféti^a* Admitida «n 4 Bsrço de 19Ó3* formada pela Faculda
de de Filos^ia de Peiotapi Curso de Letras* AutorizaçSo da Xs
pa mft 36h/^3é

^ nvira Beseude Braga
Ceatarateáa* Admitida m 15 de marçode 19Ó2« Possui o C^ixso N<q»
aal. AutorlaaçSo da IGPA a» k^/6% insorlta m esute de strfi-
eleaeia*



1 ; íH. «■,. ^

^ Maria ünger da Silveira
Efetiva* Admitida em 7 de março de V)7I para lecionar no Cur
so de Admissão* Contratada em 15 de março de 196a para lecio
nar no Secundário* Cursando o ano da F.;culdade de Filoso
fia de Pelotas» curso de Pedagogia* Autoriaíação da ISPA n^ -
117/65. í

^iMario Martins da Rosa
Efetivo* Admitida em IQ de outubro de 1961* Formado pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Geografia e Histó
ria* Registeo no M*E*C. sob no F-9923,

Mariza Hether Vülela
Contratada* Admitida em 15 de março de 1965* Cursando o -
ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas» curso de Pedagogia*
Autorização da ISPA nO 717/65*

^ Marlene Abreu Soares
Efetiva* Admitida em 15 de março de 1962* Formada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas» curso de Pedagogia* Autorização
da ISPA nfi I2IÍÍ/65.

J Marlene Dias Bositíba
Contratada* Admitida em li; de maio de 1962* Formada pela FacuL
dade de Filosofia de Pelotas» ctvao de Filosofia* Cursando o -

ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas» curso de Matemat4„
ca* Autorização da ISPA nO 188/63*

J Marly da Silva S ntos
Interina* Admitida em 1° de março de 1962;* Cursando o 3& ano
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Matematiea* %
torizaç& da ISPA nfl 667/65.

,  Milton luiz Simões Piragine
Contratado* Admitido em 10 de março de 1962;. Formado pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas» eurso de História Hatural* -
Autorização da ISPA 1222/65*

^4aile Lonsada Bsrroeas
Contratada* Admitida em 8 de março dê Cursando o 5^
da Faeuldade de Filosofia de Pelotas» emrso de Ciências Soeiais*
Autorização da ISPA n® 668/65*

lÉwa Syrla Ferreira Corrãa da Silvi Syrla Ferreira Corrãa da Silva
Imteriiia* Admitida em 15 de marçe de X9€Z^ o Cureo de
AMliitê* Cursando o « amo de Pedagegia ma FaenOdeie de Filosofia»



J ̂NSelson de Oliveira Jasmin
BfétivOy adiall^do en 5 d® abrlX de X^33^ Lecionando o Curso de

Admissão#

J Neusa l^ia Vieira Quadrado

Contatada» admitida em 12 de abril de 1963^ Formada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas | curso de Pedagogia* Autorização
da aSPA nfl IU7O/65.

JlSíej Faria Queiroz
Efetivo» admitido em 1^ de março de 1936 • Formado pela Facul
dade de Direito de Pelotas— Aprovado em exame de suficiência#

Begistro no H#B«C# sob D-25«Oíí6«

J Nilee Terezizíha de Mattos Boxo
Interina» admitida em 1$ de março de I962* Foj^nada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia# Autorização
na I5PÂ nQ 500/6?#

^ Horaa Luiza de Almeida Cainpos
Contratada» admitida em 1^ de março de 1962h Cursando o 2Q aaO
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras# Inscrita
em exame de suficiência# Autorização na IBPA nfi 192/6ti#

j Odyr Odilon da Bocha

Efetivo# Admitido em lo de março de I958 para lecionar no Cur
so de Admissão# Contratado em 15 de março de 1962para levionar
no seeund^io. Formado pela Faculdade de Direito de Pelotas#
Inscrito 69 exame de suficiência# Autorização na ISPA 00706/65.

Olga Maria Dias Baynd

Interina# Admitida m 18 de março de 196U# Fornada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras# Cursando o 30
ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas» curso de ̂ osofia*
Registro no M»E#C# sob n0FLO#85O#

J Osmar Jorge Hunes
Efetivo* Admitido em 21 de março do 1996# Aprovado « —
sofieimoia# Begistro no M#E#C# sob n® D- ̂ #3^^»

j Pasohoal Armando Laurino MuIIor

Efetivo# Admitido em 7 do março do 1957* Formado pela Faculda
de do Filosofia do Pelotas» curso do Geografia o Elatária# Re
gistro mo M.K.C# sob nfi F-ai85#
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cola de Belas Artes e conclusão de Curso na Faculdade de Filo*
sofia de Pelotas* Autorização da 3SPA na lUd/ôlj*

J Teodor Pilownle
Percebe por portaria desde 23 de Junho de 1965* Formado pela
Faculdade de Odontologia de Pelotas* Catedrãtico da Faculda**
de de Osontologia de Pelotas* Inscrito em exame de suficien*

dia* Autorização da ISPA no 13?í6/65*

Oa professores do Colégio Municipal Pelotonse são padronl*
2Bdo8^ correspondendo a 80 aulas mensais*

Por aula que exceda o limite previsto^ o professor recebe
rá VKBL oitenta avos do vencimento*

O professor que nao atingir o numero de aulas fixadas terá
seu vencimento reduzido na mesma proporção, isto e, txm oitenta a-
vos do vencimento básico*

O número de aulas excedentes não poderá ser superior ao —
previsto»



HISI&UCO DO COlidlO tftmCIPAt PELOTEHSB

O atttal Colégio Htmiolpal ̂ olotense foi fuxxdaâo àB

outuisro de 1902f os aospíoios da ̂ çpBarla loeal«
£ni 2 de fevereiro de I905» foram solenemente inaiagtirad&s

as atilas^ com tssa xnatríonla inieial de JO alnHos* jis no encerra»—
manto do ano letivo^ o seu sânero ascendia a I3C*

Sn 8 de Janeiro de X9069 conseguiu o Ginásio Pelotense
sua equiparação ao então Ginásio l?acional{^ sendo nomeado inspetor fé
âeTal o farmacêutico Leonardo Borges Faleao*

Bm 1908 forma^^se a 1^ turma de bacharéis m ciências e »

letraSf num total de 10 alunos*

Ebl I9II9 em conseqüência de um decreto do Governo da Be«»
publica) de caráter geral) cessou a fiscalização federal desse estai*»
b^eelmentOp

Bao obstante haver sido extinto o l^uâiareladOi a matr£ou
Ia e a freqüência continuaram elevadas 9 atestando a confiança no en»
sino comprovada pelas excelentes notas de aprovação de seus alunos^-
emlxnpa examinados por bancas estraiúxas*

^ 1919$ a lei Maximiliano restabeleceu o bacharoladO) «.
voltando o Ginásio Pelotense a apresentar suas turmas de licenciados ̂
some dado aos que completavam o etirso ginasial*

Bm I92O) e govãrzio municipal) então sob a chefia do Dr*
Cipriano Correia Barcelosf reoonheeendotelhô a estabilidade o os in*
contestáveis serviços prestados por esse èducandbKriO) e desejando as*-
segurar o idLeno funcionamento do ensino secundário ante as exigências

das novas leis do msino| municipalizou^») a fim de que se promovesse
a mes^cida inspeção právla*

Bm I9jgã foi concedida ao Ginásio Pelotense a inspeção éé
ppâvla e nomeado inSpetor federal o Sr* ârtur Volença Appeí) que vôm
ievantes sen^ços prestou ao ensino#

19^ o Ginásio Pelotense foi# efetivamente# muniotoi
,  f ata la^sâo sntea a lateadsoelaj de toi laSõ* #

os jrep^sent»x^@ ãa Maçomrla e do Qiolsia l>elotense| de ladO|
asspoiu o gavespsa munldlpal a oampromis^ de manter e dirigit» estNi ••
ostate^ecimento de eoslao»



A 12 de seteiabro do 1925» obtevej novamente, a Inspeção
preliulnaTj logrando a cxlq, equiparação ao Colégio Pedido II*

A 26 de agosto de 1929» por ato do Excelentíssimo Senhor
Ministro da Justiça foi concedida a equiparação definitiva ao Gixíáslo
Felotenee. Para o cargo de inspetor federal na nova fase foi noneado o

Dr» Kaul A.zambu3a«

Em 1931 foi criado o Curso de Admissão*

Em 19iil foi criado o curso pre-iurídico*
Por Decreto Federal de 20 de janeiro de 19Z;3, sob o

ll»Ii0^3 foi o Ginásio Pelotense autorizado a funcionar como Colégio,-
passando assim a denominar-^se Colégio Municipal Pelotense*

Em 191;8 foi criado o Curso Clássico.
De 1948 ata a presente data nao houve modificações nos

cursos, funcionando o Colégio ccan o Curso de Admissão,Ginasial, Cien
tífico e Clássico.

Sm 24 de outubro de 19^1, finalmente, foi realizado o
grande sonlio dos pelotenees, Inaugurou-sc o novo prédio, proporclonan
do um autaento considerável nas matrículas.

Novamente, em 24 de outubro do I963, viu-se realizada -
outra aspiração, a inauguração do Ginásio Coberto, para a pratica de
Bducaçao Jíísica#

O Colégio Mimlclpal Pelotense apresentou de I960 a I965
um aumento considerável em seu corpo dicente, como comprova os dados
abalxot

1960 -

196L - 1.225

1962 - 1.8U8
1965 - 2.106

19ók - 2.501

1965 - 2,362

VALOR PAgPTMOWTAI. J>0. C.PlfclO MUNICIPAL

Atualmente o Colégio Municipal Pelotense aprcsonta mais
de f>.500 metros quadrados de area constrtiida e moveis o utensílioa eu

jo valor supera a Cr0 50.OOO.OOO ( cinqüenta milhões do cruzeiros ).
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Lucy Sa Lucas

Sventualmontõ servindo na Bllilloteca

do Colégio, em virtude da matéria que

lecionaca, Trabalhos Manuais, ter si

do excluída do currículo.

/ Maria Ester Bitar Real

Eventualmente servindo na Biblioteca

do Colégio, em virtude da matéria que
lecionava. Espanhol^ ter sido excluí
da do currículo.

Efetiva

Mumero de aulas

soman-i s

/25

Efetiva 9 ̂
11,

j

■.h'. H
■ .r

Platao Louzada Alves da Fonseca -
Professor efetivo, exercendo
o cargo de Diretor Gexal.

Xaiíz Gonzaga Melo
Professor efetivo, exercendo
o cargo de Diretor do turno
da tarde.

jíarla Luiza Lopes Nunes
Professoi^a efetiva, exercendo
o cargo de Diretora do turno
da manhã.

XeofllG Alves Oalvao
Professor efetivo, exercendo
o cargo de DÍ}?etor do tunso
da noite.

PROFBSStos QDE LECIONAM NO GDRSQ DE ADMIESfo

^ Qieonlee Heis de Mello
jíarla Gnger da Silveira

Syrla Ferreira Corrêa da Silva
ll^lson de Oliveira Jasmin

Odilon da Rooha

Vasconcelos

^0^ezinha do Jesus Borges Baldes

Contratada

Efetiva

ínterim

Efetivo

Efetivo
Efetiva

Centratada



H&jERO DE ALMOS MATRIClILADas CTOS IlEMOS

♦ .

la gl33aslal
dltEPMÇ

notumod

Totais

gjjaaslal
dlTsrnot

soturnos

Totais

yè ginadial
diurnos

Qotumoft

Totais

ginasial
diurnos

notus^os

Totais

2^0 Científico
áixgems

noturnos

Totais

0 CiOB^fiCO
(Uvatoci

noturnos

Totais

Cientifico
diurms

noturisis

Tot^t

je Clsssle©

y9

gô ÇlMSico
n&ttçp»#

30

1960 1961

8

m

8

49á2 19Ô3

23

11 20

19âs 19^

lí|5 210 UlU 522 4S0 534

Jà 81 1?? m 152 100

186 291 679 632 434

116 ll|l 191 2Í).9 ' 387 367

Jã Jã 79 Jã 115 isi
161 187 270 327 : 502 55Í

66 75 118 135 219

J£L Il5 6l 59 J2 86

lOi» 120 179 19U 302 414■ ©■■■ t

â. m 80 123 U|g ao6

57 55 JÉ 49 74 80

98 82 128 172 216 286

57 77 106 86 116 110

lã. bS Jà 72 85 -m
78 122 180 158 199 189

«» 20 59 50 59 70
25 57

WiPW
J|£ -n

li6 U5 70 87 99 123

15 35 40 43.
-2Z J3Ü -2á «iã!4 ^B^sSKEiQik

9CS■«^Sl
27 32 39 36 t4 66

m 29 31 58 57 29

a8

ac

diurnos

i3otui?no#
íPir*4"fflíí #: pat teíct i*OP OJii?
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PREFEITURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSE
ESTABELECIMENTO LIVRE DE ENSINO SECUNDÁRIO

PELOTAS - RIO GRANDE DD SÜL

Pelotas,

ITEM - EXISTfilTCIA DE TURNOS E TURl-IAS POR S3

TURNO DÂ MANHS

la seria ginaslal 9 turmas

série ginasial 6 turmas
2a serie científico 2 turmas

3a série científico 1 turma
Curso de Admissão h turmas

TURNO BA TARDE

2a série ginasial 10 turmas
3a série ginasial 9 turmas
Ift série científico 3 turmas

TURNO DA NOITE

la série
2a série
3a série
i).a série
Xa série
ea série
5a série
la séx'iô
2» série
3a séi^ie
Curso de

ginasial

ginasial

ginasial

ginasial

científico

científico

científico

ciéosico
clássico

clássico

Admissão

3 turmas

Zl. turmas

2 turmas

2 t\2rma3

2 turmas

Z timnas

1 tiiima

1 turma

1 turma

1 tinma

2 turmas

item B . RaaiMEMTQ HITERMO DA ESCOLA

O Regimento Interno do Colégio encontra-se no
Consellio Estadual de Educação^ para estudo»



PREFEITURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSE

ESTASELECIMENTO LIVRE bE ENBIHO SECUNCARIO

PELOTAS - RIO GRANDE DO SUL

Pelotas,

vatórlo de Musica de Pelotas. Autorização nO liOl/6^
^  « . ooíô^v/TíJ

Carlos Alberto Gomes Chiarelll , ^

Interino. Admitido em 1^ de março de 1963. Formado pela Faeul- j
dade de Direito de Pelotas. Inscrito em exame de suficiência. '1

Autorisaçao 7X/63» - ^ ' o: |

V Clarisse Sigueira Coelho

Interina. Admitida em 1^ de agosto de 19^2. Fopiada pela Esco- ^
Ia de Belas Artes de Pelotas e. mtriculadano i4.fi ano da Facul

dade de Filosofia, curso de Historia Natural .Autorização 4°555/^
Cleonice Reis de Mello ^

Contratada. Admitida em Ifi de março de 196li.« Leciona o Curso^ , ̂
de Admissão. ' '/-■cv'. r . j. . ^

v Clovis Toaldo

Interino. Admitido em Ifi de abril de I965. Possui o Curso de ./
Educação FÍsica. Autorização da S.E.F.A.E,

Cozete Conceição Barreto
Contratada. Admitida em £0 de maio de 1963» jPprmada pela Facul ^
dftde de Odontologia de Pelotas e cursando o^ ano da Faculda»
de de Filosofia de Pelotas, Curso de História Natural. Autori
zação'nfi 602/6Í4,

Dario Francisco de Cslaro Ribeiro
Efetivo. Admitido em Ifi de março de 1958. Registro no M8c sob ^
nfi D 38152

Bolores Maria Dias99 naria oxas -laVAiíi-y-Â w:-

Contratada. Admitida em 6 de abril de 19â!4.« Cursando o 3® ano
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, Curso de Letras. Autorl-
aação^no 718/65. - f

fidith Barreto

Efetiva. Admitida em k de março de I963. Formada pela Faculda
de de Filosofia de Pelotas, Curso de Letras. Autorização da là
■pa n® 36Í4/63. -vto C F ÃV^^fo J

Slvira Rezende âraga
Contratada. Admitida em 15 de marçode 1962. Possui o Curso Ncy^
mal* Autorização da ISPA nfi it^/63« Xnserlta em exame de sufi-

Veiencla» l/OKx -^ W' fi -

■



PREFEITURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSE
esT<8ELeCIMEKT0 LIVRE DE ENaiNO SECUNDÁRIO

PELOTAS - RIO GRANDE DO SUL

Pelotas

Maria ünger da Silveira

Efetiva» Admitida em 7 de março de 1957 para lecionar no Ciar-

so de Adnilssão. Contratada em 15, de março de I962 para lecio- \/ /
nar no Secundário» Cursando o ano da Faculdade de Filoso—

fia de Pelotas» ctrrso de Pedagogia. .Autorização da ISPÀ nò. ̂
117/65. ^

Mario Martins da Rosa

Efetivo. Admitida em lo de outubro de 196I. Formado pela Fa
culdade de Filosofia de Pelotas, curso de Geografia e Histo- /
ria. Registro no M.E.C. sob nfi F-9923.

Marlza Nethei?^ Vtllela

Contratada. Admitida em 15 de março de 1965. Glosando o
ano da Facilidade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia. ^
Autorização da ISPA 717/65^ F ^

Harlene Abreu Soares

Efetiva. Admitida em 15 de março de 1962. Formada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogla.vAutorlzação"^
da ISPA nc I21I1/65. ' ^

Harlene Dias Boslnha

Contratada. Admitida em li|, de maio de I962. Formada pela Facx;!^
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Filosofia. Cursando o - ^
(2ÍÍ ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Mate^tl,
ca. Autorização da ISPA n^ 188/63»^ ■' ' (tí ,

Marly da Silva S ntos
Interina. Admitida em 1^ do março de 196it. Cursando o 30 ano
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Matemática. %
torização da ISPA nO 667/63*

Milton Ituiz Simões Plraglne
Contratado* Admitido em 10 de março de I96Í1.. Formado pela Fa-.
culdade de Filosofia de Pelotas, eurso de Historia Natural. - ^

,  Autorização da ISPA nfi Í222/65*" v.i F Í.S'^/^?
Halle Louzada Barrocas

Contratada* Admitida «n 8 de março de I965, Cursando o 30 ano .
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, eurso de Ciência# Sociais.
Autorlaagão da ISPA n<^ 6^65*/ F

laura Syrla Ferreira Cori^a da Silva
Interina. Admitida em 15 de março de 1962* ^eionando o Curso de \l
Admissão.) Cursando o 3® ano^de Pedagogia na Faculdade de Filosofia»



PREFEITURA DE PELOTAS

COLÉGIO MUNICIPAL PELOTENSB
ESTABELECIMENTO LIVRE DE EKSIHO SECUNDÁRIO

PELOTAS • RIO GRANDE DO SUL

Pelotas

Nelson de Oliveira Jasmin ^ ^

Efetivo, admitido em 5 de abril de 1955- Lecionando o Cnrso de ^
Admissão*

Neusa Maria Vieira Quadrado

Contratada, admitida em IZ de abril de 19é5- Formada pela Facul /
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia- Autorização"
da 3BPA n2 1^70/65. ,

Ney Faria Queiroz

Efetivo, admitido em is de março de 195^ - Formado pela Facul
dade de Direito de Pelotas- Aprovado em eicame de suftciencla* ^

Registro no M.E.C# sob n^ D-25«0/|6*

Nilce íEereziiiha de Mattos Roxo

Intorina, admitida em 15 de março de 1962- Formada pela Facul- ^
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Pedagogia»Autorização^
na ISPA n2 50O/63; ■ ■ : C 3-' ̂

Norma Lulza de Almeida Campos

Contratada, admitida em de março de 19â;- Cursando o 2^ anO
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras* Inscrita

em exame de suficiência* Autorização na 2BPA 192/6U*

Odyr Odilon da ítoç.ba ^
Efetivo. Admitido em 1^ de março de I958 para lecionar no Cur

so de Admissão* Contratado em 15 de março de 1962para lecionar '

no seciuidárlo. Formado pela Faculdade de Direito de Pelotas*
-Inscrito em exame de suflcienciaV Autorização na 3SPA nfi706/65* ^

■v- ^ ■ ./ "In Qj- I ' , , , , ,r - .
■■Olga Maria Dias Baynl ■ ' ' '' "

Interina* Admitida em 18 de março de I96Í1.. Formada pela Facul
dade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras* Cursando o 30
ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Filosofia*
Registro no MvEvC* sob n®F10»850*

Oanar Jorge Nunes
Efetivo* Admitido em 21 de março de 195^. Aprovado em exame dê ^
suficiência* Registro no H*E*C. sob n^ D- ^*367*

I»

PaschoaX Amando Laurino Muller
Efetivo* Admitido em 7 de março de 1957* Formado pela Faculda-
de de Filosofia de Pelotas, curso de Geografia e «istórla» Re»
gistro ao M*E*C* sob n.® F—8185*
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Sôli Schiavon Caldeira

Contratada» Admitida em 23 de março de 1965» Cursando o 2^ ano
da Faculdade de Filosofia de Pelotas» curso de Letras« Inseri*

ta em exame de suficiência» Autorização da ISPÀ n^ 1650/65»

Seni iUchado Vasconcelos

Efetiva» Admitida em 11 de março de 1957*i lecionando no Curso

de Admissão» Cursando o 'l^'ano de Geografia na Faculdade de Fil»

fiilvina Amaral da Silva ^

Interina. Admitida em 20 de abril de 196Í4» Formada pela Facul*

■^1'/;/ - {■

dade de Filosofia de p03.otaSj curso de Pedagogia» Autorização
da ISPA nQ lSll/65. ; C  ■>

v Sônia Maria Valente

Contratada» Admitida em 2 de setembro de 1965» ^Cursando o 3®
ano da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de História .
Natural» Autorização da ISPA nfi 328/65» ^ ' ' '''

Teófllo Alves Galvão
Efetivo» Admitido em 3 de março de 1958. Formado pela Faculda- ^
de de Filosofia da O.R.G.S», cxirso de Filosofia» Aprovado em v
xame de suficiência» Registro no 11»E»C» sob nO D*22»882 e D*
25.^77. U

m  t ^ (i r i ^ o ~h' "tuC I 1^V ierezinha do Jesus Borges Baldez : ^
Contratada. Admitida em de março de 1961;» Lecionando no Cur*
£0 de Admissão» Ç F -1 V ,

\j Teresinha Labibe Alam ^
Contratada» Admitida em IQ de março de 1961I., Cursando o 3** ano ^
da Faculdade de Filosofia de Pelotas, curso de Letras» Autori
zação da ISPA nfi^71;8/65v F 3 ^

^ Therezinha de Jesus Mallmann Louzada
Efetiva» Admitida em 15 de março de 1962» Formada pela Faculda
de de Filosofia de Pelotas, curso de Letras» Formada pela Escola ^
de Belas Artes» Registro no M.E.C» sob aO F-81;7U « D- 25.538, \ f

V Ilago Feimando da Silveira Maduell /
Contratado» Admitido em 1® de março de I96U» Inscrito em exame '

r  hr^, suficiência. Autorização da ISPA na\206/61iè

X  Téra Patzer Teixeira í-AlL\jír\_ ^ í. -
s»rA tt»\<a>0/'04# >1- " ' I " \ , o2 ■?. 3

Interina» AcUnitida em XI de março de X963» Formada pela Escola ^
de Belas Artes e conclusão de Ctirso na Faculdade de Filosofia
de Pelotas. Autorização da ISPA n* HjOO/ÓIi» ' 20^^
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